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LEI Nº 12.296, DE 30 DE JUNHO DE 2022.  
Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo celebrar Contrato de 

Permissão de Uso de Bens Municipais com a empresa Transportes 

Coletivos Cidade de Pedra Ltda, por interveniência, gestão e supervisão 

da Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis 

(A.M.T.C). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato de permissão de uso com a empresa 

Transportes Coletivos Cidade de Pedra Ltda, CNPJ nº 08.282.941/0001-77, pelo período de 03 

(três) meses, podendo ser prorrogado por igual período, dos seguintes bens de Patrimônio Público 

Municipal: 

 

PLACA 
N° DE 

FROTA 
PATRIMÔNIO CHASSI MODELO 

RAT-7J62 627101 147981 9BM384067MB189133 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-8A72 627102 147984 9BM384067MB189138 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAS-9H92 627103 147985 9BM384067MB189141 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAS-9J82 627104 147989 9BM384067MB189146 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-0A12 627105 147973 9BM384067MB189150 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-8B52 627106 147980 9BM384067MB189153 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-7I52 627107 147978 9BM384067MB189155 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-0A92 627108 147986 9BM384067MB189320 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAS-9H82 627109 147987 9BM384067MB189329 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-8A12 627110 147982 9BM384067MB189339 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-8B92 627111 147974 9BM384067MB189502 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-8A32 627112 147983 9BM384067MB189503 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-0A42 627113 147988 9BM384067MB189507 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-7H92 627114 147975 9BM384067MB189510 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-0A22 627115 147976 9BM384067MB189512 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-0A82 627116 147971 9BM384067MB189517 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-8B22 627117 147979 9BM384067MB189521 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAS-9I52 627118 147977 9BM384067MB189522 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAS-9J62 627119 147972 9BM384067MB189524 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-7I02 627120 147969 9BM384067MB189528 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAT-7I32 627121 147970 9BM384067MB190027 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   
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RAS-9J52 627122 147968 9BM384067MB190030 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9E12 627123 155031 9BM384067NB249947 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9C42 627124 155024 9BM384067NB249953 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1E32 627125 155025 9BM384067NB250191 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9C82 627126 155026 9BM384067NB250202 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1F92 627127 155046 9BM384067NB250211 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9D22 627128 155028 9BM384067NB250219 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9D62 627129 155030 9BM384067NB250229 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9F42 627130 155029 9BM384067NB250236 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-8J42 627131 155069 9BM384067NB250258 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9F12 627132 155027 9BM384067NB250315 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9B82 627133 155036 9BM384067NB250326 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9B02 627134 155034 9BM384067NB250331 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9A22 627135 155033 9BM384067NB250348 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9B42 627136 155035 9BM384067NB250353 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1G42 627137 155047 9BM384067NB250358 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1H12 627138 155048 9BM384067NB250362 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-2A62 627139 155041 9BM384067NB250370 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1G82 627140 155049 9BM384067NB250309 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1H32 627141 155044 9BM384067NB250892 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAY-9A02 627142 155032 9BM384067NB250900 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1J02 627143 155037 9BM384067NB250908 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1I72 627144 155040 9BM384067NB250916 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1F72 627145 155045 9BM384067NB250939 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1H52 627146 155043 9BM384067NB250320 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1I02 627147 155050 9BM384067NB250884 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1I92 627148 155039 9BM384067NB251201 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1I42 627149 155038 9BM384067NB251207 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

RAZ-1G92 627150 155042 9BM384067NB251211 
 ÔNIBUS OF  M.BENZ/MPOLO 

TORINO U AZUL DIESEL   

      

Parágrafo único: o prazo da presente cedência será destinado a realização da assunção 

progressiva e parcial da gestão e dos serviços de transporte coletivo, pela Autarquia 

Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis (A.M.T.C), podendo ser retomados a 

qualquer momento, após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias de vigência do contrato 

a ser celebrado. 
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Art. 2º Os bens móveis objetos desta permissão destinar-se-ão exclusivamente ao uso da referida 

Empresa, para execução do transporte coletivo do município, ficando vedada a sua utilização, no 

todo ou em parte, para quaisquer outros fins, bem como o seu subarrendamento em cedência 

parcial ou total a qualquer título.  

 

Art. 3º A concessionária se responsabilizará pela guarda, utilização, manutenção e conservação 

dos bens dispostos no art. 1º, inclusive pela devolução no mesmo estado de conservação, salvo 

aqueles decorrentes de desgastes de utilização de sua natureza, com partes e componentes 

montados, e ainda, pelo pagamento de encargos provenientes de multas e seguros pertinentes aos 

mesmos. 
 

Art. 4º A Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis (A.M.T.C), se 

responsabilizará pela efetiva fiscalização do uso, da prestação de serviço que será executado com 

os bem objetos da presente, bem como por aferir e atestar os serviços de reparos, destinados à 

manutenção e conservação dos veículos. 

 

Art. 5º A presente permissão reger-se-á pelo disposto no Termo firmado entre as partes que 

passará a fazer parte integrante desta Lei.   

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 12.295, DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 12.794.364,01 (Doze 

milhões e setecentos e noventa e quatro mil e trezentos e sessenta e quatro 

reais e um centavo) 
 

CONSIDERANDO a frustação de receita na fonte de recursos no código "17010000000" 

referente a – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres - Estado e a 

diferença para mais projetada nas fontes de recursos nos seguintes códigos: 15001001000, 

15001002000 e 15400000000 
 

CONSIDERANDO que ambos são recursos previstos inicialmente na Lei Orçamentária de 2022, 

e que fazem parte do orçamento total inicial do município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 12.794.364,01 (Doze milhões e 

setecentos e noventa e quatro mil e trezentos e sessenta e quatro reais e um centavo), para reforço 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.2042 Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental   

3.3.90.34.00.00 – 15001001000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 10794 

R$ 892.662,74 

3.3.90.34.00.00 – 15400000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 10795 

R$ 2.000.000,00 

   

12.365.2210.2049 Manutenção e Conservação da Educação Infantil   

3.3.90.34.00.00 – 15001001000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 86 

R$ 2.484.701,27 

3.3.90.34.00.00 – 15400000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 10802 

 1.000.000,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.305.2201.1035 Equipar a Vigilância Epidemiológica e Ambiental   

4.4.90.52.00.00 – 15001002000 - Equipamentos e Material Permanente – 11620 R$ 460.000,00 

   

10.302.2203.1037 Equipar a Média e Alta Complexidade   
4.4.90.52.00.00 – 15001002000 - Equipamentos e Material Permanente – 11526 R$ 3.800.500,00 
   
10.122.2204.1041 Equipar a Gestão do SUS   
4.4.90.52.00.00 – 15001002000 - Equipamentos e Material Permanente – 11447 R$ 556.500,00 
   
10.302.2203.1784 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades de Média e 

Alta Complexidade 
  

4.4.90.61.00.00 – 15001002000 - Aquisição de Imóveis – 11803 R$ 1.600.000,00 
   

Total Geral  R$ 12.794.364,01 

 
Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações orçamentárias: 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   
014 - Fundo Municipal de Saúde   
10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção Primária à Saúde - APS 

e Programas Especiais 
  

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11506 R$ 1.400.000,00 
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção - 11507 R$ 20.000,00 
3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11513 
R$ 30.000,00 

   
10.122.2204.2181 - Manutenção das Ações de Gestão do SUS e Complexo 

Regulador 
  

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11458 R$ 40.000,00 

   
10.304.2201.2183 - Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária   
3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11598 R$ 50.000,00 

   
10.305.2201.2184 - Manutenção da Ações da Vigilância Epidemiológica   
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11645 R$ 9.000,00 

   
10.305.2201.2187 - Manutenção das Ações de Vigilância Ambiental e Unidade de 

Controle de Zoonoses 
  

3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11668 R$ 9.000,00 

   
10.303.2205.2191 - Manutenção Assistência Farmacêutica   
3.3.90.91.00.00 – 15001002000 - Sentenças Judiciais – 11571 R$ 200.000,00 

   
10.302.2203.2192 - Manutenção dos Serviços de Nefrologia   
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11555 R$ 9.000,00 

   
10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade   
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11584 R$ 380.000,00 

   
10.302.2203.2198 Manutenção e Ampliação dos Serviços do Laboratório Central-

LACEN 
  

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11624 
R$ 29.000,00 

   
10.305.2201.2199 - Manutenção do Programa Municipal de IST/AIDS/HV/TB e 

Hanseníase 
  

3.3.90.32.00.00 – 15001002000 -  Material de Distribuição Gratuita - 11690 R$ 50.000,00 
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11691 R$ 9.000,00 
   
10.302.2203.2200 Manutenção e Ampliação dos Serviços Psicossocial - CAPS 

AD, CAPS ADIII, CAPS I e CAPS Transtorno 
  

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11632 R$ 100.000,00 
3.3.90.36.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física– 

11638 
R$ 20.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11643 
R$ 10.000,00 

   
10.302.2203.2201 Manutenção e Ampliação dos Serviços do Centro Especializado 

em Reabilitação Nilmo Júnior 
  

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11653 R$ 158.000,00 
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11655 R$ 9.000,00 
   
10.122.2204.2205 - Manutenção das Ações Administrativas do Fundo Municipal   
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de Saúde 

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11467 R$ 320.000,00 
3.3.90.35.00.00 – 15001002000 - Serviços de Consultoria - 11470 R$ 264.000,00 
   
10.302.2203.2419 - Manutenção do Centro de Atendimento Integral à Saúde da 

Mulher - CAISM 
  

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11289 R$ 140.000,00 
3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica – 

11290 
R$ 34.000,00 

   
10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de Especialidades de 

Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 
  

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11294 
R$ 5.000,00 

   
10.122.2204.2486 - Manutenção das Ações de Controle Social no SUS - Conselho 

Municipal e Ouvidoria 
  

3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11477 R$ 9.000,00 
3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11476 R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica – 

11479 
R$ 40.000,00 

   
10.302.2203.2487 - Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência - UPA 

24 Horas 
  

3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11297 R$ 4.000,00 
   
10.126.2204.2555 - Prontuário Eletrônico SUS   
3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11486 R$ 30.000,00 
3.3.90.36.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física– 

11487 
R$ 4.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica – 

11488 
R$ 80.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11489 
R$ 1.326.000,00 

   
10.302.2203.2569 - Manutenção do Hospital Municipal Cristyan Mary da Silveira 

Lima 
  

3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11346 R$ 9.000,00 
   
017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   
15.451.2103.1941 Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   
4.4.90.51.00.00 – 17010000000 - Obras e Instalações – 11724 R$ 7.977.364,01 
   

Total Geral  R$ 12.794.364,01 
 

Art.3º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art.4º Ficam alteradas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2022). 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  
Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 12.294, DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 5.902.000,00 (Cinco 

milhões e novecentos e dois mil reais) 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 5.902.000,00 (Cinco milhões e 

novecentos e dois mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2205 - Manutenção das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

3.1.90.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 11464 R$ 650.000,00 

   

10.272.2204.2394 - Contribuição Previdenciária - IMPRO   

3.1.91.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 11490 R$ 5.200.000,00 

   

10.302.2203.2419 - Manutenção do Centro de Atendimento Integral à 

Saúde da Mulher - CAISM 

  

3.1.90.13.00.00 – 15001002000  - Obrigações Patronais – 11288 R$ 52.000,00 

   

Total Geral  R$ 5.902.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção Primária à Saúde - APS 

e Programas Especiais 

  

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

11501 

R$ 2.550.000,00 

   

10.305.2201.2184 - Manutenção da Ações da Vigilância Epidemiológica   

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

11633 

R$ 50.000,00 

3.1.90.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 11637 R$ 50.000,00 

   

10.305.2201.2187 - Manutenção das Ações de Vigilância Ambiental e Unidade de 

Controle de Zoonoses 

  

3.1.90.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 11660 R$ 50.000,00 

   

10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade   

3.1.90.11.00.00 – – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

– 11575 

R$ 900.000,00 

3.1.90.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 11576 R$ 200.000,00 

   

10.302.2203.2198 Manutenção e Ampliação dos Serviços do Laboratório Central-

LACEN 

  

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

11614 

R$ 300.000,00 
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10.122.2204.2205 - Manutenção das Ações Administrativas do Fundo Municipal 

de Saúde 

  

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

11463 

R$ 1.200.000,00 

   

10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de Especialidades de 

Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

235 

R$ 400.000,00 

3.1.90.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 236 R$ 150.000,00 

   

10.305.2214.2568 - COVID - Enfrentamento da Emergência COVID - 19 – 

Vigilância Epidemiológica e Ambiental 

  

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

11703 

R$ 52.000,00 

   

Total Geral  R$ 5.902.000,00 

 

Art.3º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art.4º Ficam alteradas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2022). 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 12.293, DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

Dispõe sobre a alteração do parágrafo 1º, do art. 3º oriundos da Lei 

Municipal 11.590 de 29 de julho 2021, a qual dispõe sobre a autorização 

ao Poder Executivo para efetuar a TRANSFERÊNCIA ONEROSA DE 

PROPRIEDADE, por meio da modalidade de VENDA DIRETA sob a 

gestão da Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo e das outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 58 da Lei Orgânica do Município. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo 1º, do art. 3º da lei municipal de n° 11.590 de 29 de 

julho de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 

  

“ ... Art. 3º ... Parágrafo 1º – O cálculo para compor o valor do lote será: 

o resultado da divisão do custo direto formado pela soma da 

infraestrutura básica, implantação de rede de energia elétrica água, 

esgoto e valor de aquisição da área, pela metragem total da área do 

loteamento, expresso na fórmula:  
Custo direto 

Área total do loteamento 
= valor do m2. ” 

 

 

Art. 2º As demais disposições da Lei nº 11.590, de 29 de julho de 2021, permanecem 

inalteradas. 

 

Art. 3º Esta Lei Ordinária entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2018/25/259/lei-organica-rondonopolis-mt
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LEI Nº 12.292, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

Altera a Lei nº 7.301 de 25 de maio de 2012, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1 Suprime o cargo de Técnico de Radiologia, alterando o Anexo I e o art. 2º da Lei 7.301 

de 25 de maio de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 Art. 2º O Centro Integral de Saúde da Mulher - CAISM será constituído 

por equipe composta por profissionais de diferentes áreas de 

conhecimento, sendo: Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Agentes 

Administrativos e Auxiliares de Serviços Diversos.  

 

 [...]  

 

 V – Suprimido.  

a) Suprimido.  

 

Art. 2º Acrescenta o parágrafo único ao art. 3º da Lei 7.301 de 25 de maio de 2012, que passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

   Art. 3º [...] 
    

 Parágrafo único. Os referidos profissionais terão direito, além do 

vencimento base, a adicional de insalubridade a ser aferido por perícia, 

na forma da lei.  

 

Art. 3º Altera a quantidade de vagas para o cargo comissionado de técnico de enfermagem da Lei 

7.301 de 25 de maio de 2012, de acordo com o disposto no Anexo I, que é parte integrante desta 

Lei.  

 

Art. 4º Altera a remuneração dos cargos comissionados da Lei 7.301 de 25 de maio de 2012, 

conforme mencionados no Anexo I que é parte integrante desta Lei.  

 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária vigente.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos de 1º de agosto de 2022. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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ANEXO I 

 

 

DENOMINAÇÃO 

DOS CARGOS 

Lei n.º 7.301 de 25 de 

maio de 2012 

Quantidade 

Lei n.º 

7.301 de 25 

de maio de 

2012 

Salário Base – 

agosto/2022 em 

R$ 

Adicional de 

Insalubridade 

20% em R$ 

Remuneração 

Total – 

agosto/2022 em 

R$ 

Auxiliar de Serviços 

Diversos 

2 1.250,00 250,00 1.500,00 

Agente Administrativo 2 1.550,00 - 1.550,00 

Enfermeiro  2 4.623,00 924,60 5.547,60 

Técnico de Enfermagem 2 

3 

1.666,67 333,34 2.000,01 
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LEI Nº 12.291, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo a continuar concedendo apoio 

financeiro para auxilio aluguel social, as famílias em situação de risco 

e vulnerabilidade social, por interviniência da Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo, com recursos do FMHIS, que aguardam sua 

realocação para o Residencial Celina Bezerra. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

 E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a continuar concedendo apoio financeiro para 

auxilio aluguel social de uso exclusivo para moradia, as famílias em situação de risco e vulnerabilidade 

social, que foram remanejadas da comunidade Vila Canaã, por interviniência da Secretaria Municipal 

de Habitação e Urbanismo, em forma de pecúnia, no valor de 1.100,00 (um mil e cem reais), em parcelas 

mensais e sucessivas pelo prazo de 2 (dois) meses, por meio do Fundo Municipal de Habitação de 

Interesse Social. 

 

§ 1º.  Para efeitos desta Lei serão consideradas de baixa renda as famílias com renda mensal de até 3 

(três) salários mínimos, conforme dispõe o artigo 6º, da Lei Municipal sob o nº 6.529/2010. 

 
§ 2º. O auxílio descrito no Caput deste artigo será destinado as famílias em situação de risco e 

vulnerabilidade social, que foram remanejadas de área de APP e àrea de risco na Vila Canaã, e aguardam 

a liberação do Residencial Celina Bezerra, conforme relação a baixo: 

 
1- Luciana Pereira dos Anjos, CPF 032. xxx.xxx -09; 

2- Elinete da Silva Lima, CPF 021. xxx.xxx -90; 

3- Charles Henrique do Nascimento, CPF 039. xxx.xxx -50; 

4- Ilda Laura Ferreira, CPF 540. xxx.xxx -15; 

5- Damasceno dos Santos, CPF 007. xxx.xxx -82;  

6- Eva Batista Alves, CPF 915. xxx.xxx -72; 

7- Antonio Valdir Lemes da Silva;  

8- Tiago Henrique do Nascimento Alves, CPF 058. xxx.xxx -94; 

9- Jozias Pereira dos Anjos, CPF 181 xxx.xxx. -34; 

10- Vicente Henrique Rocha Moura, CPF 884.xxx.xxx-68. 

 

Art. 2o. Os valores referentes ao auxílio financeiro, serão destinados a continuidade do 

pagamento de aluguel que já encontram em vigência, tendo prazo de termino após 2 (dois) 

meses do primeiro repassse, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período, mediante 

Justificativa e Relatório Social, que comprove a vulnerabilidade e risco social da família 

beneficiária. 

 

Parágrafo Único -  O auxílio financeiro será suspenso antes do prazo descrito no Caput deste 

artigo, quando o Município atender a família beficiária, com sua realocação para um 

programa de moradia definitivo.   

 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 

vigente, utilizando-se recursos do FMHIS.  

 

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES OS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.290, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo que autoriza o Poder 

Executivo a realizar operação de interferência financeira a favor da 

Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis 

(A.M.T.C). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operação de interferência financeira a favor 

da Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis (A.M.T.C), nos termos do inciso 

III, do art. 24, da Lei Municipal de nº 11.813, de 07 de outubro de 2021, a fim de incentivar as 

suas atividades iniciais.       

 
Art. 2º A operação de interferência financeira será até o valor de R$ 10.571.000,00 (dez milhões 

quinhentos e setenta e um mil reais). 

 

Art. 3º Os repasses serão efetuados mensalmente conforme comprovada necessidade e solicitação 

que deverá ser formulada pela Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis 

(A.M.T.C), com as devidas justificativas. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 12.289, DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 4.200.000,00 

(Quatro milhões e duzentos mil reais) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 4.200.000,00 (Quatro milhões e 

duzentos mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

26.453.8010.2407 - Manutenção do Transporte Coletivo   

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica - 13 

R$ 4.200.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 4.200.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, a que 

se refere o Artigo anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

26.453.8010.2407 - Manutenção do Transporte Coletivo   

3.3.90.34.00.00 – 15010000000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 10 

R$ 4.200.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 4.200.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de Junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  
Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.288, DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 1.433.137,12 (Um milhão, 

quatrocentos e trinta e três mil, cento e trinta e sete reais e doze centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 1.433.137,12 (Um milhão, quatrocentos 

e trinta e três mil, cento e trinta e sete reais e doze centavos), para criação das seguintes dotações 

orçamentárias: 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social    

08.244.2207.2538 Outras Ações Serviços Vinculados ao Sistema de 

Assistência Social  
  

3.1.90.11.00.00 -26600000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11879  R$ 683.447,27 

   

08.244.2207.2255 Serviços de Proteção Social Básica (CRAS, Eq. Volante, 

SCFV)  

  

3.1.90.11.00.00 - 26600000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 11880 

R$ 749.689,85 

   

TOTAL GERAL   R$ 1.433.137,12 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo 

com o artigo 43 §1º inciso I da Lei Federal nº. 4.320/64, na Conta nº 73.222-2 IGD-M e conta nº. 

73.228-1 PSB, ambas da Agência: 0551 do Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis.  
 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de G287overno da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2022). 
 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de Junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.287, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para criação da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico    

23.691.2104.2256 Fomento ao Empreendedorismo e ao Turismo na 

Região  

  

3.3.90.45.00.00 - 15000000000 – Subvenções Econômicas - PJ 11878  R$ 20.000,00 

   

Total Geral  R$ 20.000,00 

 

Art. 2º. Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico    

23.691.2104.2256 Fomento ao Empreendedorismo e ao Turismo na 

Região  

  

3.3.90.39.00.00 - 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 10971  R$ 20.000,00 

   

Total Geral  R$ 20.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.286, DE 30 DE JUNHO DE 2022.  
Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo a Instituir o Programa de 

Serviço Municipal de Acolhimento Familiar para Crianças e 

Adolescentes, e dá outras providencias. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica instituído no Município de Rondonópolis-MT o Serviço Municipal de Acolhimento 

Familiar destinado à garantia de direitos de crianças, adolescentes, e, excepcionalmente, de jovens 

entre 18 e 21 anos de idade, afastados da família de origem por meio da medida de proteção 

prevista no art. 101, inciso VIII, da Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - 

ECA, determinada pela autoridade competente. 

 

Parágrafo único. Serão cadastradas e habilitas até trinta famílias que serão qualificadas pela 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se: 

 

I - acolhimento: medida protetiva prevista no art. 101, incisos VII e VIII, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, caracterizada pelo breve e 

excepcional afastamento da criança ou do adolescente da sua família natural 

ou extensa com vista à sua proteção integral; 

II - família natural: a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e 

seus descendentes, nos termos do art. 25 do ECA; 

III - família extensa ou ampliada: aquela que se estende para além da unidade 

de pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos, com 

os quais a criança e o adolescente convivem e mantêm vínculos de afinidade 

e afetividade nos termos do parágrafo único do art. 25 do ECA; 

IV - família substituta: a colocação em família substituta far-se-á mediante 

guarda, tutela ou adoção, independente da situação jurídica da criança ou do 

adolescente, nos termos do parágrafo único do art. 28 do ECA; 

V - família acolhedora: qualquer pessoa ou família, previamente cadastrada, 

avaliada e capacitada pelo Serviço de Acolhimento Familiar, que se 

disponha a acolher criança ou adolescente em seu núcleo familiar, sem 

intenção de realizar adoção; 

VI - bolsa-auxílio: é o valor em dinheiro a ser concedido à família 

acolhedora, por criança ou adolescente acolhido, para prestar apoio 

financeiro nas despesas do acolhido; 

 

                                                       CAPÍTULO I 

DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR 
 

Art. 3º O Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, a fim de assegurar a proteção integral das 

crianças e dos adolescentes, terá como objetivos: 

 

I - garantir o direito fundamental à convivência familiar e comunitária de crianças e 

adolescentes, possibilitando a reconstrução e o fortalecimento dos vínculos e o 

rompimento do ciclo de violações de direitos; 

II - atuar em conjunto com os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos para 

promover o acolhimento de crianças e adolescentes afastados temporariamente de sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#:~:text=LEI Nº 8.069%2C DE 13 DE JULHO DE 1990.&text=Dispõe sobre o Estatuto da,Adolescente e dá outras providências.&text=Art. 1º Esta Lei dispõe,à criança e ao adolescente.&text=Nos casos expressos em lei,e um anos de idade.
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família natural ou extensa/ampliada, por meio da medida de proteção prevista no art. 

101, inciso VIII, da Lei nº 8.069/1990, determinada pela autoridade competente, em 

família acolhedora, para garantir a proteção integral preconizada pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 

III - proporcionar atendimento individualizado a crianças e adolescentes afastados de 

suas famílias naturais ou extensas/ampliadas, tendo em vista seus retornos às suas 

respectivas famílias quando possível, ou a inclusão em família substituta; 

IV - contribuir para a superação da situação vivida por crianças ou adolescentes, com 

menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração familiar, a 

colocação em família substituta, ou para a vida autônoma no caso dos adolescentes; 

V - articular com a rede socioassistencial e com as demais políticas públicas a fim de 

potencializar o cuidado e a proteção por parte das famílias acolhedoras e das famílias 

naturais e extensas; 

 

Art. 4º A gestão do Serviço de Acolhimento Familiar é de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social que contará com a articulação e o envolvimento dos 

atores do Sistema de Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes, notadamente: 

 

I - Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 

II - Ministério Público do Estado de Mato Grosso; 

    III - Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso; 

    IV - Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  V - Órgãos municipais gestores das políticas de Assistência Social, Educação, Saúde, 

Habitação, Esporte, Cultura e Lazer, Trabalho; 

     VI - Conselhos Tutelares; 

Art. 5º O Serviço é destinado a crianças e adolescentes entre dez e dezoito anos de idade e, 

excepcionalmente, a jovens entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade, dependendo, nestes 

casos, de parecer técnico em que deverá constar o grau de autonomia alcançado pelo acolhido, a 

fim de se definir a necessidade de manutenção até os 21 (vinte e um) anos de idade, conforme 

disposto no art. 2º da Lei nº 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 

Art. 6º O Serviço de Acolhimento Familiar atenderá crianças e adolescentes do Município de 

Rondonópolis que tenham seus direitos ameaçados ou violados e que necessitem de proteção, 

sempre com determinação judicial. 

 

Art. 7º A inclusão da criança ou do adolescente no Serviço de Acolhimento Familiar será 

realizada mediante determinação da autoridade competente. 

 

§ 1º Os profissionais do Serviço de Acolhimento Familiar farão contato com as 

famílias acolhedoras habilitadas ao acolhimento, observadas as características e as 

necessidades da criança ou do adolescente. 

§ 2º A duração do acolhimento terá prazo de 3 (três) meses podendo ser prorrogado 

por igual período e poderá ser interrompido por ordem judicial. 

 

                                                        CAPÍTULO II 

                                          DOS RECURSOS 

 

Art. 8º O Serviço de Acolhimento Familiar contará com Recursos Orçamentários e Financeiros 

alocados no orçamento da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, podendo 

contar de forma complementar com recursos dos Fundos para a Infância e a Adolescência - FIA 

e de parcerias com o Estado e a União. 

 

Art. 9º Os recursos alocados no Serviço de Acolhimento Familiar serão destinados a oferecer: 

 

I - Bolsa-Auxílio para as famílias acolhedoras; 
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II - Capacitação continuada para a Equipe Técnica e de Apoio, preparação e 

formação das Famílias Acolhedoras; 

III - Acompanhamento e trabalho de reintegração familiar junto à família de 

origem; 

IV - Espaço físico adequado e equipamentos necessários para os profissionais 

prestarem atendimento e acompanhamento às famílias do Serviço; 

V - Manutenção dos vencimentos da Equipe Técnica e de Apoio; 

VI - Manutenção de veículo(s) disponibilizado para o Serviço. 

 

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social autorizado a editar normas e procedimentos de execução e fiscalização do 

Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, por meio de decretos, que deverão seguir a 

legislação nacional, bem como políticas, planos e orientações dos demais órgãos oficiais. 

 

Art. 11 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parcerias com organizações da 

sociedade civil e termos de convênio com outros órgãos públicos, na forma da legislação vigente, 

a fim de possibilitar a plena execução das atividades do Serviço Municipal de Acolhimento 

Família. 

 

Art. 12 O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de famílias acolhedoras e de 

crianças e adolescentes acolhidos com as dotações orçamentárias existentes. 

 

CAPÍTULO III 

DA EQUIPE TÉCNICA E COORDENAÇÃO DO SERVIÇO 

 

Art. 13 O Serviço de Acolhimento Familiar de Rondonópolis será coordenado por servidor do 

Município de Rondonópolis, com formação de nível superior, indicado pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

 

Art. 14 A Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar do Município de Rondonópolis 

será formada por servidores do Município, os quais atuarão exclusivamente no serviço, a mesma 

será composta na forma das Resoluções CNAS: nº 269, de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 

de junho de 2011; e nº 9, de 15 de abril de 2014, sem prejuízo de outras resoluções e leis que 

vierem a ser instituídas. 

 

Art. 15 São atribuições da Coordenação do Serviço de Acolhimento Familiar, sem prejuízo das 

demais atribuições não especificadas nesta lei: 

 

I - enviar o Termo de Adesão e o Termo de Desligamento da família acolhedora para 

a Departamento de Proteção Social Especial da SEMPRAS; 

II - encaminhar em tempo hábil relatório mensal ao Departamento Administrativo e 

Financeiro da SEMPRAS, extraído do Sistema de Informação da Política de 

Assistência Social, no qual deverão constar: data da inserção da família acolhedora; 

nome do responsável; RG do responsável; CPF do responsável; endereço da família 

acolhedora; nome da criança(s)/adolescente(s) acolhido(s); data de nascimento; 

número da medida de proteção; período de acolhimento; se a criança e/ou 

adolescente necessita de cuidados especiais; valor a ser pago; 

III - encaminhar, em tempo hábil, ao Departamento Administrativo e Financeiro da 

SEMPRAS, relação de nome das famílias, nome do banco e número da agência e da 

conta bancária para depósito da bolsa-auxílio; 

IV - remeter, mensalmente, relatório, indicando todos os acolhidos no Serviço ao 

Juiz competente; 

V - prestar informações ao Ministério Público e à autoridade judiciária competente 

sobre as crianças acolhidas; 

VI - encaminhar à autoridade judiciária competente o PIA (Plano Individual de 

Atendimento) de todas as crianças e adolescentes acolhidos; 
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     VII - cumprir as obrigações previstas nesta Lei, bem como no Estatuto da Criança e 

do Adolescente - ECA, as orientações técnicas para os Serviços de Acolhimento e 

legislações e normativas do Sistema Único de Assistência Social (Suas). 

VIII - monitorar, supervisionar e orientar a Equipe Técnica e de Apoio na execução 

do Serviço; 

IX - acompanhar e monitorar a inserção, a permanência e o desligamento das 

Famílias Acolhedoras. 

 

Art. 16 São atribuições da Equipe Técnica, sem prejuízo das demais atribuições não especificadas 

nesta lei: 

 

I - cadastrar, avaliar e preparar as famílias acolhedoras; 

 

II - acompanhar as famílias acolhedoras, família natural e extensa/ampliada, crianças 

e adolescentes durante o acolhimento; 

 

III - acompanhar as crianças e as famílias nos casos de reintegração familiar ou de 

adoção; 

 

IV - elaborar e acompanhar a execução do PIA (Plano Individual de Atendimento) 

de todas as crianças e adolescentes logo após o acolhimento; 

 

V - acompanhar sistematicamente a família acolhedora, a criança ou o adolescente 

acolhido e a família natural e ou extensa/ampliada, contando com o apoio dos demais 

integrantes da rede de atenção e proteção social; 

 

VI - monitorar as visitas entre crianças, adolescentes, família natural e ou extensa e 

família acolhedora; 

§ 1º Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a Equipe Técnica prestará 

informações sobre a situação da criança acolhida e informará sobre a possibilidade 

ou não de reintegração familiar, bem como providenciará a realização de relatório 

com apontamento das vantagens e desvantagens da medida, com vistas a subsidiar 

as decisões judiciais. 

 

§ 2º Quando entender necessário, a Equipe Técnica prestará informações ao Juiz 

sobre a situação da criança acolhida e as possibilidades ou não de reintegração 

familiar. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FAMÍLIAS ACOLHEDORAS 

 

Art. 17 A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário, o qual não gerará, em 

nenhuma hipótese, vínculo empregatício, funcional, profissional ou previdenciário com o 

Município ou com a entidade de execução do serviço. 

 

Art. 18 Cada família poderá receber apenas uma criança ou um adolescente por vez, à exceção 

dos grupos de irmãos sendo avaliado a necessidade. 

 

Art. 19 São requisitos para que famílias participem do Serviço de Acolhimento de Crianças e 

Adolescentes em família acolhedora: 

 

I - ser maior de vinte e um anos, sem restrição quanto ao estado civil; 

II - ser residente no Município há dois anos; 

III - não estar habilitado, em processo de habilitação, nem interessado em adotar 

criança ou adolescente; 
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IV - não ter nenhum membro da família que resida no domicílio envolvido com uso 

e abuso de álcool, drogas ou substâncias assemelhadas; 

V - ter a concordância dos demais membros da família que convivem no mesmo 

domicílio; 

VI - apresentar boas condições de saúde física e mental; 

VII - comprovar idoneidade moral e apresentar certidão de antecedentes criminais 

de todos os membros que residem na residência da família acolhedora; 

VIII - comprovar renda familiar; 

IX - possuir espaço físico adequado na residência para acolher criança ou 

adolescente; 

      X - parecer psicossocial favorável, expedido pela Equipe Técnica do Serviço de 

Acolhimento Familiar e por outros profissionais da rede, quando necessário; 

XI - participar das capacitações (inicial e continuada), bem como comparecer às 

reuniões e aderir às orientações da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento 

Familiar; 

 

Art. 20 Atendidos todos os requisitos mencionados no artigo anterior, a família participante do 

Serviço assinará um Termo de Adesão ao Serviço Municipal de Acolhimento Familiar que terá 

vigência de 1 (um) ano podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Art. 21 O requerimento de cadastro como família acolhedora deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

 

I - documento de identificação, com foto, de todos os membros da família; 

 

II - certidão de nascimento ou casamento de todos os membros da família; 

 

IV - comprovante de residência; 

 

V - certidão negativa de antecedentes criminais de todos os membros da família que 

sejam maiores de idade; 

 

VI - comprovante de atividade remunerada de, pelo menos, um membro da família; 

 

VII - cartão do INSS (no caso de beneficiários da Previdência Social); 

 

VIII - atestado médico que comprove saúde física e mental dos responsáveis. 

 

Art. 22 A preparação das famílias cadastradas que apresentam interesse para habilitação em 

Família Acolhedora será feita mediante: 

 

I - Participação em capacitação preparatória; 

 

II - orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas; 

 

Art. 23 As famílias cadastradas e habilitadas receberão acompanhamento, preparação contínua e 

orientação sobre os objetivos do serviço, a diferenciação com a medida de adoção, a recepção, a 

permanência e o desligamento das crianças. 

 

Art. 24 São obrigações da família acolhedora: 

 

I - prestar assistência material, moral, educacional e afetiva à criança ou ao adolescente; 

 

II - atender às orientações da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar e 

participar do processo de acompanhamento e capacitação continuada; 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.228 

Rondonópolis, 01 de julho de 2022, Sexta-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

25 
 

25 
 

III - prestar informações sobre a situação da criança ou do adolescente acolhido à 

Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar; 

 

IV - contribuir na preparação da criança ou do adolescente para o retorno à família 

natural ou extensa, e, na impossibilidade, a colocação em família substituta, sempre sob 

orientação da Equipe Técnica; 

 

V - comunicar à Equipe Técnica a impossibilidade da permanência do acolhido, 

responsabilizando-se pelos cuidados até novo encaminhamento, bem como a 

desistência em ser Família Acolhedora. 

 

VI - participar dos encontros mensais de estudo e troca de experiência com todas as 

famílias, com abordagem sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, questões 

sociais relativas à família de origem, relações intrafamiliares, guarda como medida de 

colocação em família substituta, papel da família acolhedora e outras questões 

pertinentes. 

 

Art. 25 A família acolhedora e os acolhidos serão acompanhados e orientados pela Equipe 

Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar. 

 

Art. 26 O desligamento da família acolhedora poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 

I - solicitação por escrito na qual constem os motivos e o prazo para efetivação do 

desligamento, estabelecido em conjunto com a Equipe Técnica do Serviço; 

 

II - descumprimento ou perda dos requisitos estabelecidos no art. 19 desta Lei, 

comprovado por meio de parecer técnico expedido pela Equipe Técnica do Serviço; 

 

III - por determinação judicial; 

 

 

CAPÍTULO V 

DA BOLSA-AUXÍLIO E DO INCENTIVO FISCAL 

 

Art. 27 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder às famílias acolhedoras uma 

bolsa-auxílio mensal para cada criança ou adolescente acolhido, por meio de depósito bancário 

em conta-corrente indicada para esta finalidade pelo membro designado no Termo de Guarda e 

Responsabilidade. 

 

§ 1º O valor da bolsa-auxílio será de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais, mensais, 

reajustado anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado 

dos últimos 12 (doze) meses, na data de 1º de março de cada ano. 

 

§ 2º A bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas com o acolhido, as quais 

compreendem: alimentação, vestuário, materiais escolares e pedagógicos, serviços e 

atendimentos especializados complementares à rede pública local, atividades de cultura e 

lazer, transporte e demais gastos relativos à garantia dos direitos fundamentais previstos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

§ 3º Cada família receberá bolsa-auxílio mensal, no valor per capita equivalente a uma 

criança ou adolescente, à exceção dos grupos de irmãos. 

 

§ 4º Em caso de acolhimento, pela mesma família, de mais de uma criança ou adolescente, 

a quantidade de bolsa-auxílio será corresponde a duas unidades do auxílio totalizando 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
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§ 5º Em caso de acolhimento de crianças e adolescentes com necessidades especiais, 

devidamente comprovadas por meio de laudo médico, o valor mensal poderá ser ampliado 

em até 50% do valor estabelecido, considerando as seguintes situações: 

 

I - pessoas usuárias de substância psicoativas; 

 

II - pessoas que convivem com o HIV; 

 

III - pessoas que convivem com neoplasia (câncer); 

 

IV - pessoas com deficiência que não tenham condições de desenvolver as atividades da 

vida diária (AVDs) com autonomia; 

 

V - excepcionalmente, a critério da Equipe Técnica do Serviço, pessoas que convivem com 

doenças degenerativas e psiquiátricas. 

 

§ 6º A Coordenação e a Equipe Técnica do Serviço deverão manter em arquivo, na Sede 

do Serviço, os laudos médicos com a descrição das necessidades especiais pelo período de 

mínimo de 10 (dez) anos. 

 

§ 7º O beneficiário do auxílio, uma vez apto a receber o recurso, estará isento da prestação 

de contas dos gastos, no entanto a equipe técnica acompanhará sistematicamente o 

atendimento prestado ao acolhido. 

 

§ 8º A família acolhedora que receber o recurso na forma de bolsa-auxílio, mas não cumprir 

a responsabilidade familiar integral para com a criança ou o adolescente acolhido, ficará 

obrigada a ressarcir ao erário a importância recebida durante o período da irregularidade. 

 

 

Art. 28 A família acolhedora habilitada no Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, 

independentemente de sua condição econômica, após receber a criança ou o adolescente em sua 

guarda, tem a garantia do recebimento de 01 (uma) bolsa-auxílio por acolhido, nos seguintes 

termos: 

 

I - A concessão da bolsa-auxílio será realizada mensalmente à família acolhedora após a 

criança ou o adolescente ser entregue aos seus cuidados; 

 

II - A concessão da bolsa-auxílio para a família acolhedora deverá ser realizada durante o 

período de acolhimento. Quando se inserir ou se retirar, a criança ou o adolescente acolhido 

da família acolhedora no decorrer do mês, pagar-se-á a está o valor do mês integral, desde 

que o tempo total de acolhimento seja superior a 28 (vinte e oito) dias; 

 

III - Nos casos em que o acolhimento for igual ou inferior a 28 (vinte e oito) dias, a família 

receberá a bolsa-auxílio proporcional aos dias de permanência; 

 

IV - Os acolhidos que recebem o Benefício de Prestação Continuada - BPC - ou qualquer 

outro benefício previdenciário ou assistencial terão 50% do benefício depositado em conta 

judicial, e, salvo nos casos em que houver determinação judicial diversa, o restante será 

administrado pela família acolhedora ou extensa que estiver com a guarda, visando ao 

atendimento das necessidades do acolhido. 

 

Parágrafo único. A interrupção do acolhimento familiar, por quaisquer motivos, implica a 

suspensão imediata da concessão da bolsa-auxílio. 
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CAPÍTULO VI 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 29 O processo de Monitoramento e Avaliação do Serviço de Acolhimento em Família 

acolhedora será realizado pela Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social - 

SEMPRAS, conforme preconiza o Sistema Único de Assistência Social - Suas, por meio do Ciclo 

de Monitoramento e Avalição contínuo, pela Coordenação e pela Equipe Técnica do Serviço de 

Acolhimento em Família acolhedora. 

 

Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e aos Conselhos Tutelares 

acompanhar e fiscalizar a regularidade do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, bem 

como encaminhar ao Juiz da Infância e Juventude relatório circunstanciado sempre que observar 

irregularidades. 

  

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 30 Aplicam-se estas regras, no que couber, às entidades conveniadas com o Município para 

execução do Serviço de Acolhimento Familiar. 

 

Art. 31 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                     GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 12.285, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

1.969.600,00 (Um milhão, novecentos e sessenta e nove mil e 

seiscentos reais). 

 

CONSIDERANDO as Portarias nº 199/2022/GBSES de 25/03/2022 e a nº 

342/2022/GBSES de 25/05/2022, que ordena o pagamento do cofinanciamento estadual 

para custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Adulto, 

temporariamente habilitada junto ao Sistema Único de Saúde (SUS) para atendimento 

exclusivo de pacientes acometidos pela COVID-19, e a aplicação desses valores com o 

objetivo de melhorar o acesso para atendimento aos usuários do SUS no território do 

Estado de Mato Grosso. 

 

CONSIDERANDO os repasses financeiros ao município para enfrentamento 

de emergência contra o COVID-19, referente as competências de Janeiro e Fevereiro de 

2022. 

CONSIDERANDO a frustação de receita na fonte de recursos no código 

"17000000000" referente a – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres - União e a diferença para mais projetada nas fontes de recursos nos seguintes 

códigos: 15010000000, 15001002000 e 16210000604. 

 

CONSIDERANDO que ambos são recursos previstos inicialmente na Lei 

Orçamentária de 2022, e que fazem parte do orçamento total inicial do município.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 1.969.600,00 (Um milhão, 

novecentos e sessenta e nove mil e seiscentos reais), para reforço da seguinte dotação 

orçamentária. 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2214.2564 - COVID - Enfrentamento da Emergência 

COVID-19 - Média e Alta Complexidade 

  

3.3.70.41.00.00 - 16210000604 -Contribuições – 11539 R$ 377.600,00 

   

10.302.2203.1784 - Construção, Ampliação e Reforma das 

Unidades de Média e Alta Complexidade 

  

4.4.90.61.00.00 -15001002000 - Aquisição de Imóveis 11803 R$ 454.000,00 

   

10.301.2202.1120 - Construção, Ampliação e Reforma das 

Unidades da Atenção Primária à Saúde - APS 

  

4.4.90.61.00.00 -15001002000 - Aquisição de Imóveis 11804 R$ 273.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   
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19.364.2107.1736 - Apoio para Implantação da Unemat Em 

Rondonópolis 

  

4.4.90.51.00.00 – 15010000000 - Obras e Instalações - 11150 R$ 865.000,00 

Total Geral  R$ 1.969.600,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.691.2104.2107 Executar parceiras com a Rede Pública-Privada   

3.3.50.41.00.00 -17000000000- Contribuições - 557 R$ 323.000,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.1925 - Construção, Reforma, Ampliação dos 

Equipamentos Sociais da Assistência Social 
  

4.4.90.51.00.00 – 17000000000 - Obras e Instalações – 11733 R$ 899.600,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1032 - Construção de Calçadão no Centro Comercial   

4.4.90.51.00.00 -17000000000-Obras e Instalações - 11126 R$ 747.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.969.600,00 
 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 12.284, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, a inserção do 
Programa: 2106 – Habitação de Interesse Social e da Ação/Projeto 

Código 1754 – Recuperação e Urbanização do Córrego Piscina e 

Margens do Rio Vermelho - Prad (Mamed e Boa Esperança) - no 

Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 

(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022). E à abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 

170.000,00 (Cento e setenta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 
  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art.1º Fica Inserido o Programa: 2106 – Habitação de Interesse Social 

Objetivo do Programa: articula uma série de ações destinadas a redução do déficit 

habitacional no município e regularizar lotes urbanos, com foco na população de baixa 

renda. 
 

Art. 2º Fica Inserida a Ação: 1754 – Recuperação e Urbanização do Córrego Piscina 

e Margens do Rio Vermelho - Prad (Mamed e Boa Esperança) 
Funcional Programática: 15.451.2106.1754 

Produto da Ação: Sistema Consolidado 

Unidade de Medida: Unidade 

Meta Física: 1 

 

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil 

reais), para criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

15.451.2106.1754 Recuperação e Urbanização do Córrego Piscina 

e Margens do Rio Vermelho - Prad (Mamed e Boa Esperança)  
  

4.4.90.51.00.00 – 17000000000 - Obras e Instalações - 1876 R$ 97.000,00 

4.4.90.51.00.00 – 15000000000 - Obras e Instalações - 1877 R$ 73.000,00 

   

Total Geral  R$ 170.000,00 

 

Art. 4º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária. 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.691.2104.2107 Executar Parceiras com a Rede Pública-Privada   

3.3.50.41.00.00 – 17000000000– Contribuições – 557 R$ 97.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.391.2212.2233 Manutenção e Conservação dos Espaços Culturais   

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 475 

R$ 73.000,00 

   

Total Geral  R$ 170.000,00 

 

Art.5º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022). 

 

Art.6º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo. 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 12.283, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre a complementação financeira por intermédio de 

recurso próprio, para atendimento da Alimentação Escolar aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Estabelecer os critérios e as formas de transferência legal de recursos financeiros, 

em caráter suplementar, às Unidades Executoras (Conselhos Escolares) das escolas da 

Rede Municipal de Ensino. 

 

Art. 2º Serão beneficiados os alunos da educação básica, matrículados e assíduos em 

escolas públicas do Município de Rondonópolis, devidamente atestado pelo 

Departamento de Gestão Escolar. 

 

Parágrafo Único Excepcionalmente, para os fins deste artigo, poderão, também, ser 

computados como parte da rede municipal de ensino, os alunos matriculados e assíduos 

em escolas de educação infantil e ensino fundamental das entidades filantrópicas ou por 

elas mantidas, inclusive as de educação especial e confessionais, cadastradas no censo 

escolar do ano anterior ao do atendimento, devendo ter apresentado o certificado de 

filantropia emitidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social e o interesse em 

oferecer alimentação escolar gratuita. 

 

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Rondonópolis complementará o recurso do PNAE, com 

o valor fixado em R$ 0,50 (cinquenta centavos) por dia de atendimento, a cada aluno 

matrículado e assíduo a Unidade de Ensino, devidamente atestado pelo Departamento de 

Gestão Escolar. 

 

Parágrafo Único O valor será fixado em R$ 1,15 (um real e quinze centavos), conforme 

disposto no caput desse artigo, às Unidades de Ensino que atendam em período integral. 

 

Art. 4º A prestação de conta dos valores complementares recebidos, se dará de acordo 

com o disposto na Resolução nº 06, de 8 de maio de 2020 do Conselho Deliberativo do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (CD/FNDE).  

 

Art. 5º As disposições sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 

educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, serão 

regidas de acordo com o disposto na Resolução nº 06, de 8 de maio de 2020 do Conselho 

Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (CD/FNDE). 

 

Art 6º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias específicas da Secretaria Municipal de Educação, suplementadas se 

necessário. 
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Art. 7º As situações não previstas nesta lei serão dirimidas pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 8º Revoga-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n.º 3.991, de 

17 de julho de 2003 e suas alterações. 

 

Art 9º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo. 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.282, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre celebrar Acordo de Cooperação Técnica com a 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS na 

forma que especifica, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Rondonópolis autorizado a celebrar Acordo de 

Cooperação Técnica com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT visando 

proporcionar à população do distrito de “Boa Vista” acesso aos serviços postais básicos, de acordo 

com a proposta de acordo para Cooperação Técnica constante do ofício nº. 16895717/2020 – 

GEOPE-MT e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

  

Parágrafo único. A administração municipal designará servidores municipais, mediante 

pagamento pela função a ser designada, para em determinado período responder pelos trabalhos 

das agências postais. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no orçamento em vigor, suplementadas por Decretos do Executivo, se 

necessário. 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.297, DE 01 DE JULHO DE 2022. 

Dispõe sobre denominar de “MARIA TEREZA CAMPOS” a 

Rua M, localizada no Residencial Magnólia Angélica de Araújo, 

em Rondonópolis – MT. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de “MARIA TEREZA CAMPOS” a Rua M, localizada no 

Residencial Magnólia Angélica de Araújo, em Rondonópolis – MT.  

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
  

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de julho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.281, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre Declarar de Utilidade Pública Municipal a 

ONG CANTINHO DO CÉU, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, a ONG CANTINHO CÉU, 

e dá outras providências.  

 

Art. 2º À entidade de que trata o artigo anterior, ficam assegurados todos os 

direitos e vantagens da legislação vigente. 

  

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.280, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 
Fica autorizado, no Município de Rondonópolis, o projeto 

"Saber do Trânsito," que contempla a prática de ministrar 

palestras sobre temas ligados ao Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB). 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º - Fica autorizado, no âmbito da Rede Municipal de Educação de Rondonópolis, 

o projeto “Saber do Trânsito”, com parceria entre a Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito (SETRAT), Escola de trânsito no âmbito do DETRAN-MT, 

Faculdades e Universidades do ensino público e privado, e Centros de Formação de 

Condutores, para a prática de ministrar palestras para alunos da rede pública 

municipal. 

 

Parágrafo único. Nestas aulas serão abordados conteúdos sobre: 

I – o Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 

II – compreender sobre seus direitos e deveres no trânsito;  

III - a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito seguro; 

IV – orientações sobre normas e regras de trânsito por meio de interação 

direta entre alunos e professores designados; 

V – outros conteúdos afins. 

 

Art. 2º As palestras serão ministradas pelos alunos das faculdades e universidades e 

ainda por diretores de ensino e instrutores de trânsito de Autoescolas, policiais 

militares, de forma não onerosa, contudo, no caso de alunos serão computadas como 

atividades complementares, a critério da Faculdade ou Universidade. 

 

 Art. 3º Estas palestras serão ministradas para alunos dos anos finais do ensino 

fundamental formados pelo 6º ao 9º ano da rede pública municipal, podendo ser 

adaptadas outras séries e também para pais e profissionais da área da educação. 

 
Art. 4º Deverá desenvolver atividades pedagógicas que estimulem comportamentos 

seguros no trânsito, utilizando linguagem compatível com a idade do público, 

podendo utilizar a exposição de slides e vídeos e materiais e afins. 

 
Art. 5º As instituições disponibilizarão, em seus calendários acadêmicos, as 

respectivas datas e locais em que serão ministradas as palestras. 
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Art. 6º As atividades realizadas pelos alunos palestrantes serão avaliadas por tutores 

das respectivas Faculdades e Universidades. 

 
Art. 7º O "Status" de certificação na participação deste projeto é de "Atividade 

Voluntária". 

 

Art. 8º Os alunos palestrantes receberão horas de acordo com o critério de avaliação 

e certificação da Faculdade ou Universidade. 

 

Art. 9º Os alunos deverão apresentar relatório das atividades relacionadas à palestra 

ministrada, para que seja comprovada a sua participação no projeto. 

 
Art. 10 Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber. 

 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.276, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre denominar de RUA MARIA CARDOSO DE 

JESUS, a Travessa 02, localizada no bairro Chácaras Nossa 

Senhora da Guia, em Rondonópolis-MT. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de RUA MARIA CARDOSO DE JESUS, a Travessa 02, 

localizada no bairro Chácaras Nossa Senhora da Guia, em Rondonópolis-MT.  

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.273, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

Denomina de JOAQUIM COSTA AGUIAR – NÊGO da 

Peixaria, a Rua A-62, do Bairro Parque Sagrada Família, em 

Rondonópolis - MT. 
  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de JOAQUIM COSTA AGUIAR – NÊGO da Peixaria, a Rua 

A-62, do Bairro Parque Sagrada Família, em Rondonópolis – MT. 

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.275, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre denominar de Rua CESAR ROSSONI, a Rua 12 

do Bairro Jardim Residencial Sunflower, em Rondonópolis – 

MT. 
  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominado de Rua CESAR ROSSONI a Rua 12 do Bairro Jardim 

Residencial Sunflower, em Rondonópolis – MT. 

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
  

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.274, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre denominar de Rua NABIH DAOUD HUSSEIN a 

Travessa 3 do Bairro Setor Residencial Granville I, em 

Rondonópolis - MT. 
  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominado de Rua NABIH DAOUD HUSSEIN a Travessa 3 do Bairro 

Setor Residencial Granville I, em Rondonópolis/MT. 

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
  

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.272, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

Denomina de ODETE ANGELINA RASIA DE ALMEIDA,  a 

Rua A-83, do Bairro Parque Sagrada Família, em Rondonópolis 

– MT.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de ODETE ANGELINA RASIA DE ALMEIDA,  a Rua A-83, 

do Bairro Parque Sagrada Família, em Rondonópolis-MT. 

  

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.271, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre denominação de logradouro público de KENZI 

SAITO no Município de Rondonópolis e dá outras providências. 
  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de RUA KENZI SAITO a atual Rua Travessa – 01 no Bairro 

Setor Residencial Granville – I localizada no município de Rondonópolis e dá outras 

providências;  

Art.2º- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
  

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.270, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre denominar de “Rua Minas Gerais”, o atual 

corredor público no bairro Jardim Assunção II parte e o corredor 

do loteamento Olivina localizado no município de 

Rondonópolis e dá outras providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominado de “Rua Minas Gerais”, o atual corredor Público no bairro 

Jardim Assunção II parte e o corredor do loteamento Olivina localizado no município de 

Rondonópolis. 

  

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.277, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre denominar de RUA PASTOR JOSE LINO DE 

AMORIM, a Rua CINCO, localizada no bairro Chácaras Nossa 

Senhora da Guia, em Rondonópolis-MT. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de RUA PASTOR JOSE LINO DE AMORIM, a Rua CINCO, 

localizada no bairro Chácaras Nossa Senhora da Guia, em Rondonópolis-MT.  

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 10.928, DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 12.794.364,01 (Doze 

milhões e setecentos e noventa e quatro mil e trezentos e sessenta e quatro 

reais e um centavo) 
 

CONSIDERANDO a frustação de receita na fonte de recursos no código "17010000000" 

referente a – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres - Estado e a 

diferença para mais projetada nas fontes de recursos nos seguintes códigos: 15001001000, 

15001002000 e 15400000000 
 

CONSIDERANDO que ambos são recursos previstos inicialmente na Lei Orçamentária de 2022, 

e que fazem parte do orçamento total inicial do município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 12.295, de 30 de junho de 2022. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 12.794.364,01 (Doze milhões e 

setecentos e noventa e quatro mil e trezentos e sessenta e quatro reais e um centavo), para reforço 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.2042 Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental   

3.3.90.34.00.00 – 15001001000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 10794 

R$ 892.662,74 

3.3.90.34.00.00 – 15400000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 10795 

R$ 2.000.000,00 

   

12.365.2210.2049 Manutenção e Conservação da Educação Infantil   

3.3.90.34.00.00 – 15001001000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 86 

R$ 2.484.701,27 

3.3.90.34.00.00 – 15400000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 10802 

 1.000.000,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.305.2201.1035 Equipar a Vigilância Epidemiológica e Ambiental   

4.4.90.52.00.00 – 15001002000 - Equipamentos e Material Permanente – 11620 R$ 460.000,00 

   

10.302.2203.1037 Equipar a Média e Alta Complexidade   
4.4.90.52.00.00 – 15001002000 - Equipamentos e Material Permanente – 11526 R$ 3.800.500,00 
   
10.122.2204.1041 Equipar a Gestão do SUS   
4.4.90.52.00.00 – 15001002000 - Equipamentos e Material Permanente – 11447 R$ 556.500,00 
   
10.302.2203.1784 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades de Média e 

Alta Complexidade 
  

4.4.90.61.00.00 – 15001002000 - Aquisição de Imóveis – 11803 R$ 1.600.000,00 
   

Total Geral  R$ 12.794.364,01 
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Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   
014 - Fundo Municipal de Saúde   
10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção Primária à Saúde - APS 

e Programas Especiais 
  

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11506 R$ 1.400.000,00 
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção - 11507 R$ 20.000,00 
3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11513 
R$ 30.000,00 

   
10.122.2204.2181 - Manutenção das Ações de Gestão do SUS e Complexo 

Regulador 
  

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11458 R$ 40.000,00 

   
10.304.2201.2183 - Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária   
3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11598 R$ 50.000,00 

   
10.305.2201.2184 - Manutenção da Ações da Vigilância Epidemiológica   
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11645 R$ 9.000,00 

   
10.305.2201.2187 - Manutenção das Ações de Vigilância Ambiental e Unidade de 

Controle de Zoonoses 
  

3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11668 R$ 9.000,00 

   
10.303.2205.2191 - Manutenção Assistência Farmacêutica   
3.3.90.91.00.00 – 15001002000 - Sentenças Judiciais – 11571 R$ 200.000,00 

   
10.302.2203.2192 - Manutenção dos Serviços de Nefrologia   
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11555 R$ 9.000,00 

   
10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade   
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11584 R$ 380.000,00 

   
10.302.2203.2198 Manutenção e Ampliação dos Serviços do Laboratório Central-

LACEN 
  

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11624 
R$ 29.000,00 

   
10.305.2201.2199 - Manutenção do Programa Municipal de IST/AIDS/HV/TB e 

Hanseníase 
  

3.3.90.32.00.00 – 15001002000 -  Material de Distribuição Gratuita - 11690 R$ 50.000,00 
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11691 R$ 9.000,00 
   
10.302.2203.2200 Manutenção e Ampliação dos Serviços Psicossocial - CAPS 

AD, CAPS ADIII, CAPS I e CAPS Transtorno 
  

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11632 R$ 100.000,00 
3.3.90.36.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física– 

11638 
R$ 20.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11643 
R$ 10.000,00 

   
10.302.2203.2201 Manutenção e Ampliação dos Serviços do Centro Especializado 

em Reabilitação Nilmo Júnior 
  

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11653 R$ 158.000,00 
3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11655 R$ 9.000,00 
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10.122.2204.2205 - Manutenção das Ações Administrativas do Fundo Municipal 

de Saúde 
  

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11467 R$ 320.000,00 
3.3.90.35.00.00 – 15001002000 - Serviços de Consultoria - 11470 R$ 264.000,00 
   
10.302.2203.2419 - Manutenção do Centro de Atendimento Integral à Saúde da 

Mulher - CAISM 
  

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11289 R$ 140.000,00 
3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica – 

11290 
R$ 34.000,00 

   
10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de Especialidades de 

Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 
  

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11294 
R$ 5.000,00 

   
10.122.2204.2486 - Manutenção das Ações de Controle Social no SUS - Conselho 

Municipal e Ouvidoria 
  

3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 11477 R$ 9.000,00 
3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11476 R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica – 

11479 
R$ 40.000,00 

   

10.302.2203.2487 - Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência - 

UPA 24 Horas 

  

3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 

11297 

R$ 4.000,00 

   

10.126.2204.2555 - Prontuário Eletrônico SUS   

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11486 R$ 30.000,00 

3.3.90.36.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Física– 11487 

R$ 4.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 11488 

R$ 80.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11489 

R$ 1.326.000,00 

   

10.302.2203.2569 - Manutenção do Hospital Municipal Cristyan Mary da 

Silveira Lima 

  

3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção – 

11346 

R$ 9.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1941 Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.51.00.00 – 17010000000 - Obras e Instalações – 11724 R$ 7.977.364,01 

   

Total Geral  R$ 12.794.364,01 
 

Art.3º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art.4º Ficam alteradas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 
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para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2022). 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 10.927, DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 5.902.000,00 (Cinco 

milhões e novecentos e dois mil reais) 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 12.294, de 30 de junho de 2022. 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 5.902.000,00 (Cinco milhões e 

novecentos e dois mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2205 - Manutenção das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

3.1.90.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 11464 R$ 650.000,00 

   

10.272.2204.2394 - Contribuição Previdenciária - IMPRO   

3.1.91.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 11490 R$ 5.200.000,00 

   

10.302.2203.2419 - Manutenção do Centro de Atendimento Integral à 

Saúde da Mulher - CAISM 

  

3.1.90.13.00.00 – 15001002000  - Obrigações Patronais – 11288 R$ 52.000,00 

   

Total Geral  R$ 5.902.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção Primária à Saúde - APS 

e Programas Especiais 

  

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

11501 

R$ 2.550.000,00 

   

10.305.2201.2184 - Manutenção da Ações da Vigilância Epidemiológica   

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

11633 

R$ 50.000,00 

3.1.90.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 11637 R$ 50.000,00 

   

10.305.2201.2187 - Manutenção das Ações de Vigilância Ambiental e Unidade de 

Controle de Zoonoses 

  

3.1.90.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 11660 R$ 50.000,00 

   

10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade   

3.1.90.11.00.00 – – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

– 11575 

R$ 900.000,00 

3.1.90.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 11576 R$ 200.000,00 

   

10.302.2203.2198 Manutenção e Ampliação dos Serviços do Laboratório Central-

LACEN 

  

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

11614 

R$ 300.000,00 
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10.122.2204.2205 - Manutenção das Ações Administrativas do Fundo Municipal 

de Saúde 

  

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

11463 

R$ 1.200.000,00 

   

10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de Especialidades de 

Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

235 

R$ 400.000,00 

3.1.90.13.00.00 – 15001002000 - Obrigações Patronais – 236 R$ 150.000,00 

   

10.305.2214.2568 - COVID - Enfrentamento da Emergência COVID - 19 – 

Vigilância Epidemiológica e Ambiental 

  

3.1.90.11.00.00 – 15001002000 -  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil – 

11703 

R$ 52.000,00 

   

Total Geral  R$ 5.902.000,00 

 

Art.3º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art.4º Ficam alteradas no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2022). 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 10.925, DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 4.200.000,00 

(Quatro milhões e duzentos mil reais) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a lei nº 12.289, de 30 de junho de 2022. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 4.200.000,00 (Quatro milhões e 

duzentos mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

26.453.8010.2407 - Manutenção do Transporte Coletivo   

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica - 13 

R$ 4.200.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 4.200.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, a que 

se refere o Artigo anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

26.453.8010.2407 - Manutenção do Transporte Coletivo   

3.3.90.34.00.00 – 15010000000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 10 

R$ 4.200.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 4.200.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de Junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 10.924, DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 1.433.137,12 (Um milhão, 

quatrocentos e trinta e três mil, cento e trinta e sete reais e doze centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a lei nº 12.288, de 30 de junho de 2022. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 1.433.137,12 (Um milhão, quatrocentos 

e trinta e três mil, cento e trinta e sete reais e doze centavos), para criação das seguintes dotações 

orçamentárias: 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social    

08.244.2207.2538 Outras Ações Serviços Vinculados ao Sistema de 

Assistência Social  
  

3.1.90.11.00.00 -26600000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11879  R$ 683.447,27 

   

08.244.2207.2255 Serviços de Proteção Social Básica (CRAS, Eq. Volante, 

SCFV)  

  

3.1.90.11.00.00 - 26600000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 11880 

R$ 749.689,85 

   

TOTAL GERAL   R$ 1.433.137,12 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo 

com o artigo 43 §1º inciso I da Lei Federal nº. 4.320/64, na Conta nº 73.222-2 IGD-M e conta nº. 

73.228-1 PSB, ambas da Agência: 0551 do Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis.  
 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de G287overno da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas 

para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2022). 
 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de Junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  
Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.228 

Rondonópolis, 01 de julho de 2022, Sexta-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

55 
 

55 
 

DECRETO Nº 10.923, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a lei nº 12.287, de 30 de junho de 2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para criação da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico    

23.691.2104.2256 Fomento ao Empreendedorismo e ao Turismo na 

Região  

  

3.3.90.45.00.00 - 15000000000 – Subvenções Econômicas - PJ 11878  R$ 20.000,00 

   

Total Geral  R$ 20.000,00 

 

Art. 2º. Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico    

23.691.2104.2256 Fomento ao Empreendedorismo e ao Turismo na 

Região  

  

3.3.90.39.00.00 - 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 10971  R$ 20.000,00 

   

Total Geral  R$ 20.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 10.922, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

1.969.600,00 (Um milhão, novecentos e sessenta e nove mil e 

seiscentos reais). 

 

CONSIDERANDO as Portarias nº 199/2022/GBSES de 25/03/2022 e a nº 

342/2022/GBSES de 25/05/2022, que ordena o pagamento do cofinanciamento estadual 

para custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Adulto, 

temporariamente habilitada junto ao Sistema Único de Saúde (SUS) para atendimento 

exclusivo de pacientes acometidos pela COVID-19, e a aplicação desses valores com o 

objetivo de melhorar o acesso para atendimento aos usuários do SUS no território do 

Estado de Mato Grosso. 

 

CONSIDERANDO os repasses financeiros ao município para enfrentamento 

de emergência contra o COVID-19, referente as competências de janeiro e fevereiro de 

2022. 

CONSIDERANDO a frustação de receita na fonte de recursos no código 

"17000000000" referente a – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres - União e a diferença para mais projetada nas fontes de recursos nos seguintes 

códigos: 15010000000, 15001002000 e 16210000604. 

 

CONSIDERANDO que ambos são recursos previstos inicialmente na Lei 

Orçamentária de 2022, e que fazem parte do orçamento total inicial do município.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a lei nº 12.285, de 30 de junho 

de 2022. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 1.969.600,00 (Um milhão, 

novecentos e sessenta e nove mil e seiscentos reais), para reforço da seguinte dotação 

orçamentária. 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2214.2564 - COVID - Enfrentamento da Emergência 

COVID-19 - Média e Alta Complexidade 

  

3.3.70.41.00.00 - 16210000604 -Contribuições – 11539 R$ 377.600,00 

   

10.302.2203.1784 - Construção, Ampliação e Reforma das 

Unidades de Média e Alta Complexidade 

  

4.4.90.61.00.00 -15001002000 - Aquisição de Imóveis 11803 R$ 454.000,00 

   

10.301.2202.1120 - Construção, Ampliação e Reforma das 

Unidades da Atenção Primária à Saúde - APS 

  

4.4.90.61.00.00 -15001002000 - Aquisição de Imóveis 11804 R$ 273.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   
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19.364.2107.1736 - Apoio para Implantação da Unemat Em 

Rondonópolis 

  

4.4.90.51.00.00 – 15010000000 - Obras e Instalações - 11150 R$ 865.000,00 

Total Geral  R$ 1.969.600,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.691.2104.2107 Executar parceiras com a Rede Pública-Privada   

3.3.50.41.00.00 -17000000000- Contribuições - 557 R$ 323.000,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.1925 - Construção, Reforma, Ampliação dos 

Equipamentos Sociais da Assistência Social 
  

4.4.90.51.00.00 – 17000000000 - Obras e Instalações – 11733 R$ 899.600,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1032 - Construção de Calçadão no Centro Comercial   

4.4.90.51.00.00 -17000000000-Obras e Instalações - 11126 R$ 747.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.969.600,00 
 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N° 10.921, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, a inserção do 
Programa: 2106 – Habitação de Interesse Social e da Ação/Projeto 

Código 1754 – Recuperação e Urbanização do Córrego Piscina e 

Margens do Rio Vermelho - Prad (Mamed e Boa Esperança) - no 

Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 

(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022). E à abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 

170.000,00 (Cento e setenta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a lei nº 12.284, de 30 de junho 

de 2022. 
  

DECRETA: 
 

Art.1º Fica Inserido o Programa: 2106 – Habitação de Interesse Social 

Objetivo do Programa: articula uma série de ações destinadas a redução do déficit 

habitacional no município e regularizar lotes urbanos, com foco na população de baixa 

renda. 
 

Art. 2º Fica Inserida a Ação: 1754 – Recuperação e Urbanização do Córrego Piscina 

e Margens do Rio Vermelho - Prad (Mamed e Boa Esperança) 
Funcional Programática: 15.451.2106.1754 

Produto da Ação: Sistema Consolidado 

Unidade de Medida: Unidade 

Meta Física: 1 

 

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil 

reais), para criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

15.451.2106.1754 Recuperação e Urbanização do Córrego Piscina 

e Margens do Rio Vermelho - Prad (Mamed e Boa Esperança)  
  

4.4.90.51.00.00 – 17000000000 - Obras e Instalações - 1876 R$ 97.000,00 

4.4.90.51.00.00 – 15000000000 - Obras e Instalações - 1877 R$ 73.000,00 

   

Total Geral  R$ 170.000,00 

 

Art. 4º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária. 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.691.2104.2107 Executar Parceiras com a Rede Pública-Privada   

3.3.50.41.00.00 – 17000000000– Contribuições – 557 R$ 97.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.391.2212.2233 Manutenção e Conservação dos Espaços Culturais   

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 475 

R$ 73.000,00 

   

Total Geral  R$ 170.000,00 

 

Art.5º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022). 

 

Art.6º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo. 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 10.926, DE 30 DE JUNHO DE 2022.            

Dispõe sobre a inclusão de dados de contribuintes substitutos na relação 

contida no artigo 1º, do Decreto 3.254, de 05.01.01. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art. 1 Ficam incluídas, na relação de contribuintes substitutos do art. 1º, do Decreto 

3.254, de 05/01/2001, as empresas a seguir relacionadas: 

 

ADEVAIR GROTO                                                                                 CNPJ:  00.800.240/0001-70 

                                                                                              CMC:   8.332-07 

 

COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A                                              CNPJ:  06.315.338/0228-64 

                                                                                              CMC:   53.448-03 

 

CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA                                                             CNPJ:  04.879.275/0001-06 

                                                                                              CMC:   14.381-08                                            

                                                                                   

INDUSTRIA DE PRODUTOS CERAMICOS FAAT LTDA                        CNPJ:  07.118.150/0003-05 

                                                                                              CMC:   25.990-07                                            

 

INDUSTRIA DE PRODUTOS CERAMICOS FAAT LTDA                        CNPJ:  07.118.150/0004-96 

                                                                                              CMC:   25.991-08      
 

INDUSTRIA DE PRODUTOS CERAMICOS FAAT LTDA                        CNPJ:  07.118.150/0007-39 

                                                                                              CMC:   38.600-01                                            

                                        
Art. 2º Permanecem em vigor e inalterados os demais dispositivos contidos nos Decretos de 

números 3.140/00, 3254/01, 3372/01, 3631/03, 3753/03, 3859/04, 3876/04, 3977/05, 3999/05, 

4007/05, 4031/05, 4104/05, 4217/06, 4251/06, 4409/06, 4424/06, 4473/06, 4511/07, 4521/07, 

4539/07, 4581/07, 4596/07, 4644/07,  4683/07,  4744/07, 4787/07, 4871/08,  4872/08, 4873/08, 

4900/08, 4987/08, 5059/08, 5233/08 , 5327/08, 5395/09, 5461/09, 5596/09, 5704/09, 5756/10, 

5811/10, 5881/10 , 5948/10 , 6027/10 , 6178/11 , 6215/11, 6478/12, 6591/12, 6674/12, 

6817/2013, 6.859 de 01.05.2013, 6.937 de 27.05.2013, 7.018 de 02.08.2013 e 7.082 de 

01.10.2013, 7.128 de 05.11.2013, 7.245 de 17.03.2014, 7.300 de 20.05.2014, 7.370 de 

28.07.2014, 7.386 de 26.08.2014, 7.439 de 23.10.2014, 7.544 de 30.03.2015, 7.563 de 

13.04.2015, 7.576 de 30.04.2015, 7.728 de 19.10.2015, 7.866 de 05.04.2016, 7.709 de 

18.05.2016, 8.003 de 08.08.2016, 8.153 de 03.02.2017, 8.164 de 01.03.2017, 8.262 de 28.06.2017 

e 8.500, de 23.02.2018 e 8.555/2018, de 23.04.2018, 8.570, de 10.05.2018, 8.643, de 24.07.2018 

e 8.684, de 04.09.2018, 8.754, de 09.11.2018 e 9.002, de 04.06.2019, 9.155, de 27.09.2019, 4.698, 

de 15.05.2020 e 9.879, de 11.12.2020, 10.340, de 22.09.2021 e 10.761, de 30.03.2022. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

   Secretária Municipal de Governo 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 10.919, DE 29 DE JUNHO DE 2022.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 

26.000,00(Vinte e seis mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 11.968, de 21 de dezembro de 2021. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 26.000,00(Vinte e seis mil 

reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.92.00.00 – 15000000000 - Despesas de Exercícios 

Anteriores – 11008 

R$ 18.000,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.122.2211.2138 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14.00.00 – 15010000000 - Diárias – Civil - 11787 R$ 8.000,00 
   

Total Geral  R$ 26.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.36.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física – 11004 

R$ 18.000,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.122.2211.2138 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30.00.00 – 15010000000 - Material de Consumo – 11118 R$ 8.000,00 

   

Total Geral  R$ 26.000,00 

 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de junho de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.555, DE 01 DE JULHO DE 2022. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear os Membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, pelo 

período de 01 (um) ano, na composição abaixo descrita: 
 

Presidente: PAULA CRISTIANE MORAES PEREIRA - Matrícula nº 1559238 

Membro: EDUARDO RAFAEL DE ARAUJO SILVA – Matrícula nº 1557899 

Membro: ANTONIO RAFAEL DE ARAUJO SILVA – Matrícula n° 1557750 

Membro: RODRIGO CASTALDELI– Matrícula n° 1554803 

 

Art. 2o Fica revogado a portaria nº 29.549, de 11 de janeiro de 2022. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/07/2022.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de julho de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.556, DE 01 DE JULHO DE 2022. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam designados os Pregoeiros Municipais e os Membros que irão compor as equipes de 

apoio da modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 

nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 pelo período de 01 (um) ano a contar 

da data de 01/07/2022 à 01/07/2023, sendo organizada da seguinte forma: 

 

Pregoeiros: 

ADRIANA PORTELA DE OLIVEIRA – Matrícula nº 91855 

FILIPE SANTOS CIRIACO – Matrícula nº 214540 

JOSÉ EDILSON GONÇALVES – Matrícula nº 19941 

JOSÉ EDUARDO DE SOUZA SIQUEIRA – Matrícula nº 157481 

JOSÉ MANUEL MENDO TRGO CHICHORRO RODRIGUES - Matrícula nº 1559876 

 

Membros das Equipes de Apoio ao Pregão: 

ADRIANO DE SOUZA CHIELLA – Matrícula nº 164640 

CARLA AGUIAR PEREIRA CHIELLA – Matrícula nº 142930 

DAVID DE OLIVEIRA CAMPOS – Matrícula nº 17400 

ELIANE GARCIA MONTEIRO - Matrícula nº 93025 

JORDELINA GONÇALVES DE MORAES FREITAS – Matrícula nº 145769 

KARYNE LEITE DOS SANTOS MIRANDA – Matrícula nº 184993 

LÉLIA DIAS DA CRUZ GOMES – Matrícula nº 137634 

MARCIA MELO RIVELLO – Matrícula nº 58653 

MARLUCE DIAS DE FRANÇA – Matrícula nº 167827 

NADIR SIQUEIRA – Matricula nº 89710 

SIRLEY RUFINA FERREIRA DE CARVALHO – Matrícula nº 114073 

TATIANE DA FONSECA SILVA RODRIGUES – Matricula nº 118834-2 

VILMAR DE ANDRADE - Matrícula nº 113468 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir do 

dia 01/07/2022.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de julho de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.557, DE 01 DE JULHO DE 2022. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam Designados os membros abaixo relacionados para compor a COMISSÃO 

PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO E DE 

PROCESSOS DISCIPLINARES, conforme a Lei Complementar nº. 317, de 25 de março de 2022. 

 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Deocleciano Nunes da Silva      Técnico Instrumental          154091 

Elisangela Nunes      Técnico Instrumental          151238 

Quelli Cristina de Souza      Técnico Instrumental          169480 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir do 

dia 01/07/2022.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de julho de 2022. 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.552, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o DESIGNAR a senhora, ELOANY BATISTA DA SILVA, Gerente de Divisão de 

Mercadoria, nomeada pela portaria nº 30.522, de 21 de junho de 2022, vinculado à 

Secretaria Municipal de Administração, para responder pelas ações do Departamento de 

Administração Geral (Secretaria Municipal de Administração), exercendo 

cumulativamente as atribuições de ambas as funções, conforme elencado na Lei Orgânica 

do Município de Rondonópolis-MT.   

 

Art. 2 Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá ao 

designado direito de acréscimo aos seus vencimentos.  

 

Art. 3 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 23/06/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 29 de junho de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.558, DE 01 DE JULHO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas, em especial Lei nº 

1.752/1990 e alterações.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o.  Conceder a Servidora Pública Municipal, MARILDES FERREIRA, matricula 

funcional nº 39942-2, cargo: Docente do Ensino Fundamental, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a título de desincompatibilização, Licença para Atividade 

Política, com remuneração, nos moldes do artigo 98, da Lei Municipal nº.1.752/1990 e 

Lei Complementar nº 64 de 18/05/1990. 

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/07/2022.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de julho de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 42/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO LOTE”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 21 (vinte e um) de julho 

de 2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos 

envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

“REFORMA DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

REFORMA DA REDE LÓGICA DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, ESPAÇO ANEXO A PREFEITURA MUNICIPAL, 

LOCALIZADO NA AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, VILA AURORA, NESTE 

MUNICÍPIO. CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 

RONDONÓPOLIS ANEXO AO EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no 

site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 01 de julho de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 42/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO LOTE”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 21 (vinte e um) de julho 

de 2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos 

envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

“REFORMA DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

REFORMA DA REDE LÓGICA DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, ESPAÇO ANEXO A PREFEITURA MUNICIPAL, 

LOCALIZADO NA AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, VILA AURORA, NESTE 

MUNICÍPIO. CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 

RONDONÓPOLIS ANEXO AO EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no 

site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 01 de julho de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
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SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 48/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 20 (vinte) de julho de 

2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos 

envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

“EXECUÇÃO DE TROCA DE PONTE POR ADUELAS, LOCALIZADA NO 

CÓRREGO POROXO, BAIRRO CHÁCARA BEIRA RIO, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 

RONDONÓPOLIS ANEXO AO EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no 

site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 01 de julho de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
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SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 60/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 22 (vinte e dois) de julho 

de 2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos 

envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

“SUBSTITUIÇÃO DE FORROS E LUMINÁRIAS DA UMEI HENRIQUE 

BULHÕES, LOCALIZADA NA TRAVESSA 15, BAIRRO PARTICIPAÇÃO II, 

NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

RONDONÓPOLIS ANEXO AO EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no 

site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 01 de julho de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 64/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a tomada de preço em epígrafe às 14:00 horas do dia 20 (vinte) de julho de 

2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos 

envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

“EXECUÇÃO DE TROCA DE PONTE POR ADUELA NO CÓRREGO 

QUEIXADA (16º25’16.83”S – 54º39’28.31”O), LOCALIZADO NA R. NICOLAS 

MARQUES, PORTAL DO CERRADO, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no 

site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 01 de julho de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 48/2022. 

 

 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através da Pregoeira, torna público que realizará a 

licitação em epígrafe para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos para uso veterinário destinados ao Centro de Reabilitação Animal 

(CERADO) neste município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no 

endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas 

por meio eletrônico, bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa 

opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, 

n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, 

Abertura das Propostas: 15/07/2022 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública 

nos termos do Edital e seus anexos.  

 

Rondonópolis-MT, 01 de julho de 2022. 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 
Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, DOU, JORNAL A GAZETA.  

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2022 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no 

dia 30/05/2022 às 08:30hs, tendo como objeto: "CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) INTEGRADA PARA GESTÃO DE SAÚDE 

PÚBLICA (GESTÃO DO SUS, ATENÇÃO PRIMÁRIA, ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA), 

INCLUINDO DISPONIBILIZAÇÃO DE USO DE SOFTWARE ON-LINE E 

INTRANET, SERVIÇOS DE TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, 

CUSTOMIZAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

EVOLUTIVA, INTEGRAÇÃO COM OS SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E SUPORTE TÉCNICO ASSISTIDO (PRESENCIAL E. 

REMOTO), EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA." Que após a análise detalhada das 

propostas pelas empresas participantes, foram consideradas classificadas e Vencedoras 

do presente certame as seguintes empresas: 

 

 

 

     

 

 

Rondonópolis-MT, 01 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

_________________________ 

Filipe Santos Ciriaco 

Presidente da Comissão  

 

 

 

 

 

 

 

Lote Licitante Vencedor 
Total por Lote 

R$ 

1 TWI EMPREENDIMENTOS TECNOLOGICOS LTDA 1.380.000,00 

TOTAL LICITADO R$                  1.380.000,00 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 47/2022 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no 

dia 14/06/2022 às 08:30hs, tendo como objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FOTOCOPIA, IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E OUTROS. POR 

UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS." Que após a 

análise detalhada das propostas pelas empresas participantes, foram consideradas 

classificadas e Vencedoras do presente certame as seguintes empresas: 

 

 

 

     

 

 

Rondonópolis-MT, 01 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

_________________________ 

Filipe Santos Ciriaco 

Presidente da Comissão  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lote Licitante Vencedor 
Total por Lote 

R$ 

1 
A P S COMERCIO, MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS EIRELI 
2.062.902,00 

TOTAL LICITADO R$                  2.062.902,00 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 079 DE 01 DE JULHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a designação da servidora ALINNE XAVIER FRANCISCO como fiscal 

titular, responsável pelo controle e execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

n°389/2021. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº. 01/2019-Versão I, de 

15 de maio de 2019, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor ALINNE XAVIER FRANCISCO, 

matrícula n°1554733, como fiscal titular, responsável pelo controle e execução do 

Contrato abaixo discriminada: 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 20 de junho de 2022. 

 

Rondonópolis, 01 de julho 2022. 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA ATA Nº OBJETO VIGÊNCIA 

CLIMAR 

LOCAÇÕES 

EIRELI 

389/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COFFEE BREAK E DE 

LOCAÇÕES DE BANHEIROS 

QUÍMICOS, BRINQUEDOS, CADEIRAS, 

CAIXAS TÉRMICAS, 

CLIMATIZADORES, GRADE 

INIBIDORA, MESAS, TENDAS E 

TOALHAS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS,  

23/11/2021 

A 

23/11/2022 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 080 DE 01 DE JULHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a designação da servidora ALINNE XAVIER FRANCISCO como fiscal 

titular, responsável pelo controle e execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

n°411/2021. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº. 01/2019-Versão I, de 

15 de maio de 2019, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor ALINNE XAVIER FRANCISCO, 

matrícula n°1554733, como fiscal titular, responsável pelo controle e execução do 

Contrato abaixo discriminada: 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 12 de maio de 2022. 

 

Rondonópolis, 01 de julho 2022. 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA ATA Nº OBJETO VIGÊNCIA 

INDUSTRIA 

QUIMICA CMT 

LTDA 

411/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA PARA 

MANUTENÇÃO DA PISCINA PARA 

SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE DO 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, 

ATENDIDA PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME 

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS SEUS 

ANEXOS. 

17/03/2022 

A 

17/03/2023 
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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMCITI 

 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, realizou-se a quinta reunião do Conselho 

Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Rondonópolis/MT (COMCITI). A reunião foi iniciada às 

oitos horas e dezenove minutos, nas dependências da Escola Técnica Estadual de Rondonópolis/MT - sala 

05, e foi conduzida pela presidente do Conselho, Sra. Neiva Terezinha de Col dando as boas-vindas aos 

conselheiros e apresentando o representante anfitrião: o diretor da escola, Sr. Sílvio Bueno Paulikevis,. 

Primeiramente o diretor Sílvio fez uma fala sobre os cursos ofertados pela Escola Técnica Estadual, que 

atende o município de Rondonópolis e também outros municípios da região sudoeste do estado. Encerrada 

a fala do diretor Sílvio, a presidente do Conselho explanou as pautas da reunião, sendo elas: 1. Aprovação 

da ata da última reunião; 2. Proposta de reconstrução da Lei para ampliação do COMCITI; 3. Lei da 

Inovação Municipal; 4. Andamento do edital PAPIRO/2022; 5. Discussão do evento de fechamento do ano 

de 2022; 6. Pautas incluídas no início da reunião. Inicialmente a presidente perguntou se haveria pontos de 

pauta a serem incluídos. Com a negativa de todos os presentes, a conselheira Leila Aoyama Souza fez a 

leitura da ata da reunião anterior que foi aprovada sem alterações. Em seguida, a presidente do Conselho, 

explicou brevemente sobre a proposta de reconstrução da lei para ampliação do COMCITI e comentou que 

a mesma está em fase de construção e, por este motivo, não seria aprofundada na reunião do dia. Sobre a 

terceira pauta, Lei da Inovação Municipal, o conselheiro Roger Resmini expôs sobre a mesma. Explicou 

sua criação em 2015 e sobre a necessidade de todos os conselheiros conhecerem seu conteúdo. Comentou 

que na Lei existe a proposta do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, mas que precisa ser 

revisto como será operacionável. A presidente sugeriu a criação de um grupo de trabalho, com máximo de 

3 pessoas, para estudo da lei. O conselheiro Alexsandro comentou sobre a Política de incentivo fiscal do 

município e a necessidade de aproximação desta lei com o desenvolvimento de projetos de Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Nesse momento, a presidente do Conselho, Sra. Neiva de Col, teve que se ausentar 

da reunião para atender demandas da Secretaria Municipal e, assim, repassou a condução da reunião para 

o conselheiro Roger Resmini, vice-presidente deste Conselho. O conselheiro Alexsandro também teve que 

se ausentar da reunião pelos mesmos motivos. Dando andamento a reunião, o vice-presidente Roger passou 

a palavra ao conselheiro Fabiano para que o mesmo pudesse falar sobre o andamento do edital Papiro 2022. 

Fabiano Taguchi expôs que, após a reunião do Conselho em maio, foi realizada mais uma reunião com o 

grupo de trabalho Papiro 2022. O conselheiro se preocupa com o cumprimento do cronograma proposto, 

pois o edital antes de ser lançado precisa ser aprovado pela Câmara Municipal. Fabiano ainda ressaltou que 

o evento comentado na reunião passada, a ser organizado pela Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia 

está vinculado à realização do Papiro 2022. O conselheiro Fábio Chagas sugeriu que a presidente do 

Conselho já aproveite o momento de diálogos com o prefeito para providenciar o trâmite deste processo 

entre Prefeitura Municipal e Câmara de Vereadores. O conselheiro Rafael Garcia, representante do Instituto 

Federal de Mato Grosso (IFMT) comentou que a instituição está estruturando um Labmaker com recursos 

da Feira Maker UVA. O laboratório não se restringe ao atendimento do IFMT, mas será para uso da 

comunidade em geral. O conselheiro Roger fez uma breve explanação sobre o que foi discutido na reunião 

anterior para os conselheiros que não estavam presentes compreenderem o andamento do Edital Papiro 

2022. Após esta fala, foram elaborados alguns encaminhamentos sobre todo o exposto na reunião: 1. 

verificar o processo de aprovação do Edital Papiro 2022 junto à Câmara Municipal de Vereadores; 2. em 

fase de divulgação do edital, procurar as Secretarias de Educação e espaços makers para ampliar a 

divulgação nas escolas e demais instituições de ensino. Por fim, como informes, a conselheira Leila 

Aoyama comentou sobre a Mostra Estadual das Escolas Técnicas de Mato Grosso, a ocorrer no dia 05 de 

agosto. E o conselheiro Fabiano Taguchi perguntou sobre o rodízio das instituições para realização das 

próximas reuniões deste Conselho. O conselheiro Rafael Garcia colocou o nome do IFMT à disposição 

para receber a reunião do mês de julho. A reunião foi encerrada pelo vice-presidente Roger Resmini às 

nove horas e trinta e dois minutos. Eu, Leila Cristina Aoyama Barbosa Souza, redigi esta ata que será lida 

e aprovada na próxima reunião deste Conselho. 

 

 

 

Neiva Terezinha de Cól 

Presidente do COMCITI 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 30/06/2022.  
 

 

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

676/2022 197726 Danielly Tonin 
Analista 

Instrumental 

04 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

676/2022 1555364 
Daniela Rander de 

Souza Rezende 
Docente 

Conforme decisão do médico 

perito, a requerente não 

necessita de Licença. 

676/2022 1556614 
Luzia Cristina 

Riguetto Gonzaga 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 27/06/2022 – 

Licença Médica. 

676/2022 154113 

Maria Auricelia 

Gomes Rocha 

Santos 

Apoio Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

27/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 164062 
Rosangela Alves de 

Alencar Rodrigues 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

27/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 109800 
Helena Vitorina de 

Castro 
Docente 

08 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 110639 
Lucineide Bezerra 

de Morais 
Apoio Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 1559370 
Mariana Sanches de 

Oliveira 
Docente 

04 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 225665 Nur Omar Abed Docente 

06 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 15105 

Sebastiana 

Aparecida Braga 

Alves 

Docente 

07 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 1558316 

Antonio Carlos 

Lemos Garcia 

Junior 

Professor de 

Filosofia - Cursinho 

Zumbi 

07 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 169447 
Cleusa de Jesus 

Calisto 
Docente 

10 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Prorrogação de 

Licença Médica. 

676/2022 169625 
Mirian dos Santos 

Alves 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

01 dia – no dia 29/06/2022 – 

Licença Médica. 
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676/2022 129771 
Olivia Barboza 

Barauna 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 214256 
Elaine Souza 

Ribeiro Caetano 
Docente 

04 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 173738 
Rosileide Vaz da 

Silva 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

676/2022 51004 Rafig Badie Daud 
Analista 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

27/06/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

676/2022 221724 
Alzira Fernandes 

Garcete 

Assessor de Apoio 

A Gestão Social 

06 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 59242 
Cleusa Rodrigues 

Bonifacio 
Apoio Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 175315 
Ieda Maria Frazao 

de Anicezio 
Apoio Instrumental 

04 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

676/2022 182990 
Celio Cavalcante 

Sales 

Gerente de Núcleo 

de Cadastro 

Imobiliário 

05 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

676/2022 139629 
Patrícia Conceicao 

Talon 

Técnico de 

Enfermagem 

07 dias – a partir do dia 

25/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 202193 
Ilda de Aragão Silva 

Trabalon 

Agente Comunitário 

de Saúde 

07 dias – a partir do dia 

27/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 118265 
Mertho Nascimento 

Silva 
Médico Veterinário 

07 dias – a partir do dia 

27/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 1556161 
Stephani Caroline 

Nunes de Souza 

Agente 

Administrativo 

06 dias – a partir do dia 

27/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 1559808 
Beatriz Dantas 

Rodrigues 

Técnico de 

Enfermagem 

120 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Maternidade. 

676/2022 216437 
Daniela Francisca 

Alves 

Técnico de 

Enfermagem 

01 dia – no dia 28/06/2022 – 

Licença Médica. 
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Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

                                                                                                                                                                                          

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

676/2022 1559405 
Graciele Soares 

Guimaraes 
Enfermeiro 

02 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 1555898 
Ismael Ferreira dos 

Santos 
Enfermeiro 

10 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 1560280 

Joao Paulo 

Venancio de 

Carvalho Rocha 

Odontólogo 

05 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 1551519 
Maria Angela 

Amancio 

Agente de Combate 

as Endemias 

07 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 126314 
Marisane Nunis 

Martins Brandao 

Agente Comunitário 

de Saúde 

05 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 108731 
Zulene Aparecida da 

Silva Carvalho 

Agente Comunitário 

de Saúde 

04 dias – a partir do dia 

28/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 1556807 
Amanda Barbosa 

dos Santos 

Agente 

Administrativo 

10 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 175404 Anicleia da Silva 
Gerente de Núcleo 

da Rede Básica 

03 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 109908 
Andrea Aparecida 

dos Santos Scalez 
Técnico em Saúde 

05 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 209872 
Cristiane Moraes 

dos Santos 

Agente de Combate 

as Endemias 

01 dia – no dia 29/06/2022 – 

Licença Médica. 

676/2022 189871 
Jaqueline Maria de 

Castro Lucena 
Enfermeiro 

08 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 221074 
Lindineide Oliveira 

Souza Farias 

Técnico de 

Enfermagem 

03 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 1551500 
Luciana Lopes 

Cassimiro 

Auxiliar 

Consultório 

Dentário 

03 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Prorrogação de 

Licença Médica. 

676/2022 1559825 
Matheus Guimaraes 

Vieira da Silva 
Odontólogo 

06 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 

676/2022 1555718 
Severina de Aguiar 

Moura 

Técnico de 

Enfermagem 

02 dias – a partir do dia 

29/06/2022 – Licença 

Médica. 
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NOTIFICAÇÃO/033/2022/ENG/SMEL 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO LUCIA MAGGI 

NA RUA E, QUADRA ÁREA VERDE 02, CONJUNTO HABITACIONAL LUCIA 

MAGGI, RONDONÓPOLIS/MT 

CONTRATO: 97/2022 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

Ao Sr. 

   Júlio Cesar Moreira Taveira 

EMPRESA: J.A. TAVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

ASSUNTO: 2ª NOTIFICAÇÃO – “CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO 

BAIRRO LUCIA MAGGI NA RUA E, QUADRA ÁREA VERDE 02, CONJUNTO 

HABITACIONAL LUCIA MAGGI, RONDONÓPOLIS/MT”  

 

NOTIFICANTE:  

 

 O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura Municipal (órgão executivo 

municipal) onde possui sede na Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora em 

Rondonópolis – MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pela Sr. Ione Rodrigues 

dos Santos, Secretária Municipal de Esporte e Lazer, que ao final assina, vem à presença 

de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

 

DOS FATOS: 

 

 A notificante e a notificada celebraram contrato de engenharia nº 97/2022 – 

Concorrência nº 33/2021, Processo de Compra nº 2500/2021, que tem como objeto: 

“CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO LUCIA MAGGI NA 

RUA E, QUADRA ÁREA VERDE 02, CONJUNTO HABITACIONAL LUCIA 

MAGGI, RONDONÓPOLIS/MT” 

  

A empresa ganhadora do certame, após assinatura do contrato, recebeu a Ordem de Início 

dos Serviços na data de 03 de março de 2022. 

  

Em 28 de abril de 2022 a Contratada Foi Notificada (1° NOTIFICAÇÃO OFÍCIO 

019/2022/ENG/SMEL, pois a fiscalização informa que a obra estava com o cronograma 

atrasado, em que na 1° medição atingiu 6,29%, no qual, conforme cronograma licitado 

para o mesmo período deveria estar com 18,47%, e solicitou um novo cronograma físico-

financeiro no qual seria apresentado a medida a ser tomada para resolução da 

problemática. 

  

Com a segunda medição, a obra atingiu 11,33% de execução, no qual a mesma deveria 

ter atingido 20,42% acumulados conforme cronograma ajustado. 

  

No dia 17 do mês de Junho do ano de 2022, foi solicitado ao responsável legal da 

contratada a comparecer a Secretaria Municipal De Esporte e Lazer, para abordar sobre 

o andamento da obra. Foi relatado por parte desta fiscalização a extrema dificuldade de 

entendimentos básicos da Engenharia por parte da equipe técnica da contratada. A 

empresa se comprometeu a sanar os problemas pautados. 
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O Aditivo de valor foi acordado por ambas as partes no dia 24/06/2022, logo, a empresa 

deve iniciar os serviços imediatamente. 

  

Hoje, data desta notificação, a empresa acumula 19,59% de execução, quando deveria ter 

45,56%, e os problemas acima relatados acima persistem. 

Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do contrato, 

em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu levando em conta 

os itens abaixo: 

Cláusula 4 – parágrafo segundo item “G”: “Executar os serviços de acordo com as 

especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, 

a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA deste CONTRATO. 

Cláusula 4 – parágrafo segundo item “Y”: A CONTRATANTE não aceitará, sob 

nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicas ou quaisquer outros. 

 Por essa razão, notificamos a empresa para que a mesma apresente 

esclarecimentos e se adéque ao cronograma físico-financeiro que foi apresentado pela 

mesma no processo  licitatório. Que fique claro que caso a empresa não cumpra os pontos 

citados neste documento, a mesma estará sujeita a notificações e penalidades futuras 

como prevista em contrato assinado pela mesma. 

Cláusula 13 – parágrafo primeiro item “A”: 

 I – Advertência, por escrito; 

a) No caso de 2º advertência, por razão de medição, mediante prévia e ampla defesa, 

aplicar-se-á, multa no importe de 5% (cinco por cento) da respectiva medição. 

 b) Em caso de reincidência da advertência, com aplicação da multa do inciso anterior, 

poderá ser aplicada a penalidade nos termos do artigo 78, VII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 Cumpre informar que, em caso de reincidência nas inconformidades, inércia ou o 

não cumprimento dos itens descritos nesta notificação, a ficará sujeita a multa 

estabelecida na cláusula décima terceira, assim como as demais penalidades previstas no 

supramencionado contrato em especial a rescisão contratual conforme disciplinado na lei 

8.666/1993. 

  

Atenciosamente, 

  

_____________________________________ 

MATHEUS VILELA VARJÃO DE FIGUEIREDO 

ENGENHEIRO CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

 

_____________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA Nº29.388/2021 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.228 

Rondonópolis, 01 de julho de 2022, Sexta-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

85 
 

85 
 

NOTIFICAÇÃO/032/2022/ENG/SMEL 

OBJETO: AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE LAZER DO BAIRRO TANCREDO 

NEVES, LOCALIZADO NA RUA BIGUÁ, QUADRA 26, BAIRRO TANCREDO 

NEVES, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT 

CONTRATO: 125/2022 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

Ao Sr. 

   Júlio Cesar Moreira Taveira 

EMPRESA: J.A. TAVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

ASSUNTO: 2ª NOTIFICAÇÃO – “AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE LAZER DO 

BAIRRO TANCREDO NEVES, LOCALIZADO NA RUA BIGUÁ, QUADRA 26, 

BAIRRO TANCREDO NEVES, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT”  

  

NOTIFICANTE:  

 

 O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura Municipal (órgão executivo 

municipal) onde possui sede na Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora em 

Rondonópolis – MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pela Sr. Ione Rodrigues 

dos Santos, Secretária Municipal de Esporte e Lazer, que ao final assina, vem à presença 

de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

 

DOS FATOS: 

 

 A notificante e a notificada celebraram contrato de engenharia nº 125/2022 – 

Concorrência nº 26/2021, Processo de Compra nº 2517/2021, que tem como objeto: 

“AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE LAZER DO BAIRRO TANCREDO NEVES, 

LOCALIZADO NA RUA BIGUÁ, QUADRA 26, BAIRRO TANCREDO NEVES, 

NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT” 

 A empresa ganhadora do certame, após assinatura do contrato, recebeu a Ordem 

de Início dos Serviços na data de 11 de março de 2022. 

 Em 28 de abril de 2022 a Contratada Foi Notificada (1° NOTIFICAÇÃO OFÍCIO 

020/2022/ENG/SMEL, pois a fiscalização informa que a obra estava com o cronograma 

atrasado, em que na 1° medição atingiu 5,79%, no qual, conforme cronograma licitado 

para o mesmo período deveria estar com 14,43%, e solicitou um novo cronograma físico-

financeiro no qual seria apresentado a medida a ser tomada para resolução da 

problemática. 

 Com a segunda medição, a obra atingiu 14,71% de execução, no qual a mesma 

deveria ter atingido 20,54% acumulados conforme cronograma ajustado. 

 No dia 17 do mês de Junho do ano de 2022, foi solicitado ao responsável legal da 

contratada a comparecer a Secretaria Municipal De Esporte e Lazer, para abordar sobre 

o andamento da obra. Foi relatado por parte desta fiscalização a extrema dificuldade de 

entendimentos básicos da Engenharia por parte da equipe técnica da contratada. A 

empresa se comprometeu a sanar os problemas pautados. 

 Hoje, data desta notificação, a empresa acumula 18,75% de execução, quando 

deveria ter 31,40%, e os problemas acima relatados acima persistem. 

 

 

DECISÃO: 
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 Isto posto, está Secretaria Notifica a Empresa Contratada com a aplicação da 

penalização prevista no Contrato Administrativo 125/2022 CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA PARÁGRAFO PRIMEIRO SUBITEM 14.1.3: Será aplicada multa de 

0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, incidentes 

sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo 

dia de atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela 

continuidade da multa ou rescisão contratual aplicando-se na hipótese de rescisão a multa 

pecuniária prevista no subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo da aplicação das penas previstas 

nos incisos III e IV da Paragrafo Primeiro. 

 

 

 Com base nos levantamentos e cálculos de acordo com as cláusulas contratuais, 

está fiscalização multa a Contratada no valor de R$ 30.918,09 (Trinta Mil, Novecentos e 

dezoito Reais, e Oito Centavos). 
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 Cumpre informar que, em caso de reincidência nas inconformidades, inércia ou o 

não cumprimento dos itens descritos nesta notificação, a ficará sujeita a multa 

estabelecida na cláusula décima terceira, assim como as demais penalidades previstas no 

supramencionado contrato em especial a rescisão contratual conforme disciplinado na lei 

8.666/1993. 

  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MATHEUS VILELA VARJÃO DE FIGUEIREDO 

ENGENHEIRO CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

 

_____________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA Nº29.388/2021 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JUNHO DE 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 287 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 73/2022, firmado com a empresa CASA DE 

CARNE NELORE EIRELI e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969   e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 73/2022, Pregão eletrônico 

n°25/2022 celebrado entre a empresa CASA DE CARNE NELORE EIRELI sob 

CNPJ o n°26.160.302/0001-10 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição 

de Gêneros Alimentícios em Geral, com prazo de vigência de 18/05/2022 Á 

18/05/2023, (Centro de Nefrologia). 
 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JUNHO DE 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 288 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 68/2022, firmado com a empresa J. SODRÉ DOS 

SANTOS S MAXIMO - ME e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969   e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 68/2022, Pregão eletrônico 

n°25/2022 celebrado entre a empresa J. SODRÉ DOS SANTOS S MAXIMO - ME 

sob CNPJ o n°14.437.315/0001-05 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral, com prazo de vigência de 18/05/2022 Á 

18/05/2023, (Centro de Nefrologia). 
 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JUNHO DE 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 289 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 67/2022, firmado com a empresa WALMIR 

ALVES AGUIAR e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969   e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 67/2022, Pregão eletrônico 

n°25/2022 celebrado entre a empresa WALMIR ALVES AGUIAR sob CNPJ o 

n°00.534.162/0001-00 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de 

Gêneros Alimentícios em Geral, com prazo de vigência de 18/05/2022 Á 18/05/2023, 

(Centro de Nefrologia). 
 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JUNHO DE 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 290 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 72/2022, firmado com a empresa COMPREAKI 

COM. VAREJ. DE ALIMENTOS EIRELI e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969   e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 72/2022, Pregão eletrônico 

n°25/2022 celebrado entre a empresa COMPREAKI COM. VAREJ. DE 

ALIMENTOS EIRELI  sob CNPJ o n°29.316.501/0001-63 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral, com prazo 

de vigência de 18/05/2022 Á 18/05/2023, (Centro de Nefrologia). 

 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JUNHO DE 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 291 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 69/2022, firmado com a empresa R . MERLIM 

ROCHA DA SILVA e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969   e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 69/2022, Pregão eletrônico 

n°25/2022 celebrado entre a empresa R . MERLIM ROCHA DA SILVA sob CNPJ o 

n°14.837.580/0001-80 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de 

Gêneros Alimentícios em Geral, com prazo de vigência de 18/05/2022 Á 18/05/2023, 

(Centro de Nefrologia). 
 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.228 

Rondonópolis, 01 de julho de 2022, Sexta-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

93 
 

93 
 

SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JUNHO DE 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 292 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 66/2022, firmado com a empresa J . SODRÉ DOS 

SANTOS SILVA e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969   e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 66/2022, Pregão eletrônico 

n°25/2022 celebrado entre a empresa J . SODRÉ DOS SANTOS SILVA  sob CNPJ o 

n°03.349.265/0001-98 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de 

Gêneros Alimentícios em Geral, com prazo de vigência de 18/05/2022 Á 18/05/2023, 

(Centro de Nefrologia). 
 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE JUNHO DE 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 293 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 71/2022, firmado com a empresa PADARIA PÃO 

DOCE PÃO EIRELI e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, Matrícula: 

1555969   e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a função de Fiscal de Ata, com 

intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 71/2022, Pregão eletrônico 

n°25/2022 celebrado entre a empresa PADARIA PÃO DOCE PÃO EIRELI  sob 

CNPJ o n°24.504.020/0001-68 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição 

de Gêneros Alimentícios em Geral, com prazo de vigência de 18/05/2022 Á 

18/05/2023, (Centro de Nefrologia). 
 

Art. 2º Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS 

MENDONÇA, Matrícula: 1557500 e Função: NUTRICIONISTA, para exercer a 

função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata titular. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Resolução nº 52 de 29 de junho de 2022. 

Dá nova redação ao artigo 2° da Resolução n° 149 de 06 de dezembro de 2021, publicada 

no Diário Oficial Eletrônico – Diorondon-e Edição n° 5.083 de 06 de dezembro de 2021. 

 

 

O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e 

Diretora Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, 

considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal 

c/c artigo 13 do Estatuto Social, demais normas aplicáveis e conforme Ata n° 002/2021 

da Assembleia Geral Extraordinária, realizada na data de 08.09.2021, aonde consta em 

seu item 02, a aprovação do Conselho, de forma unânime, para que o Diretor Presidente 

tenha autonomia para criar, extinguir e alterar cargos do organograma da Companhia, 

resolvem: 

 

Art. 1º - Dar nova redação ao artigo 2° da Resolução n° 149 de 06 de dezembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico – Diorondon-e Edição n° 5.083 de 06 de dezembro 

de 2021, para que conste o seguinte texto legal: 

 

“Art. 2º - Será disponibilizada 01 (uma) vaga para o cargo de Assessor de Projetos de 

Engenharia, cujas atribuições e remuneração serão equivalentes ao cargo.  

§ 1° - São requisitos básicos para preenchimento da vaga, Nível Superior com formação 

em Engenharia Civil, com comprovação de experiência profissional de, no mínimo, 02 

(dois) anos.  

§ 2º - A carga horária obedecerá 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com remuneração 

mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).”.  

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 10 de junho de 2022.  

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

                                                                           Rondonópolis – MT, 29 de junho de 

2022. 
 

 

   Argemiro José Ferreira de Souza                                    Darciadaiany dos Santos Paes 

          Diretor Presidente                                          Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Débora Larissa Dias de Souza 

OAB/MT nº 16.176  

Assessora Jurídica 
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Resolução nº 53 de 29 de junho de 2022. 

Dispõe sobre nomeação do senhor Victor Araújo Rodrigues para o cargo de Assessor de 

Projetos de Engenharia.  

 

 

O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e 

Diretora Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, 

considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal 

c/c artigo 13 do Estatuto Social, demais normas aplicáveis, resolvem:  

 

Art. 1° - Nomear para o cargo de Assessor de Projetos de Engenharia, o senhor Victor 

Araújo Rodrigues.  

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 13 de junho de 2022.   

 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se.                                                                      

 

  Rondonópolis – MT, 29 de junho de 2022. 

 
 

 

   Argemiro José Ferreira de Souza                                    Darciadaiany dos Santos Paes 

          Diretor Presidente                                          Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Débora Larissa Dias de Souza 

OAB/MT nº 16.176  

Assessora Jurídica  
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PORTARIA Nº 2.788 DE 01 DE JULHO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO 

EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. ANGELA NUNES PEREIRA 

DUARTE. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 

25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 

31/08/2005, e ... 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato 

Grosso; 

 

                              
              CONSIDERANDO tratar-se de Servidora 

efetiva de acordo com a Portaria do Executivo Municipal nº 2.672, de 30/06/1994, 

retroagindo seus efeitos a 11/03/1994, que dispõe sobre a nomeação da Sra. ANGELA 

NUNES PEREIRA DUARTE, para o Cargo de Professor, aprovada em concurso 

público municipal; 

  

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, 

de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

          CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida 

pelo Impro - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis sob o nº 946/2022 o período de: 11/03/1994 a 03/07/2022, totalizando: 

8.834 dias, correspondente a 24 (vinte e quatro) anos, 02 (dois) meses e 14 (quatorze) 

dias e a Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS nº 

23001240.1.01872/21-8 o período de: 01/03/1993 a 31/12/1993, totalizando 300 dias que 

somados totalizam 9.134 dias, correspondendo a 25 (vinte e cinco) anos e 09(nove) dias; 

 

               

        CONSIDERANDO a instrução e análise do 

Processo de nº 49/2022 pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo 

com a legislação em vigor; e em especial Certidão emitida pela Secretaria Municipal de 

Educação que atesta o efetivo exercício do magistério exercido pela Sra. ANGELA 

NUNES PEREIRA DUARTE, junto a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

       

          RESOLVE: 
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    Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do 

magistério, com a última remuneração de contribuição a Sra. ANGELA NUNES 

PEREIRA DUARTE, portadora do RG nº 18.381.480-0 SSP/SP, CPF/MF nº 

772.243.701-00, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil ou Docente do 

Ensino Fundamental, Classe: 09, Nível: 13, matrícula nº 14486-1, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

41/2003, no seu artigo 6º, incisos I, II, III e IV, combinado com o artigo 40, §5º da 

Constituição Federal; Lei Federal nº 11.301, de 10/05/2006, artigo 1º Lei Orgânica 

Municipal, no seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, 

no seu artigo 3º, artigo 12,§§ 3º e 11º artigo 92, incisos I, II, III e IV, até posterior 

deliberação; 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 04/07/2022, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de julho de 2.022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por afixação no 

lugar público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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IPPUR-INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA N º 008/2022-IPPUR – DE 01 DE JULHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a permissão para a servidora Municipal dirigir veículo oficial da 

Administração Municipal, lotado no IPPUR-Instituto de Pesquisa e Planejamento 

Urbano de Rondonópolis. 

 

JOÃO DA LUZ PROENÇA FILHO, ASSESSOR TÉCNICO DE PROJETOS E 

PLANEJAMENTO URBANO DO IPPUR-INSTITUTO DE PESQUISA E 

PLANEJAMENTO URBANO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Autorização para a Servidora Sra. FLÁVIA PAZ 

MARCONDES, do cargo em comissão de Gerente de Divisão de Legislação Urbana, 

vinculado Secretaria Municipal de Infraestrutura, Matrícula nº 1560529, para 

conduzir sobre competência da sua CNH até 31 de dezembro de 2022 o veículo oficial 

de placa – QCD-1939, Ano Fáb/Mod.2018/2019, onde estão sob responsabilidade do 

IPPUR -  Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Rondonópolis, para realização 

dos serviços públicos. 

 

Art. 2º O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido 

concedido implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição da servidora às seções 

disciplinares cabíveis. 

 

Parágrafo Único. A servidora caberá a responsabilidade administrativa, civil 

e penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução do veículo 

oficial. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir desta data. 

 

                                                                             

João da Luz Proença Filho 

Assessor Técnico de Projetos e Planejamento Urbano 

IPPUR-Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Rondonópolis 

Matricula 1557813 

Portaria nº 26.776 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL  

A Presidente do SISPMUR, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto 

Social do Sindicato e legislação pertinente; CONVOCA TODOS OS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA 02 (DUAS) ASSEMBLÉIAS 

EXTRAORDINÁRIAS, a ser realizada no dia 06 DE JULHO DE 2.022 (QUARTA-

FEIRA), nos seguintes locais e horários: 

 

 A Primeira Assembleia acontecerá na QUADRA DA URAMB, com primeira 

chamada às 08 horas da manhã e segunda chamada às 08h15m, com as seguintes 

pautas: 

1- Apresentação das propostas feitas pela Comissões (Educação, Instrumental e Saúde); 

2- Apresentação das Emendas aditivas, modificativas ou supressivas feitas nos PCCV da 

educação, Instrumental, Saúde; 

3- Deliberações; 

 A Segunda Assembleia acontecerá na Câmara Municipal, com primeira chamada 

às 13h15m e segunda chamada as 13h30m, com a seguinte pauta: 

1- Acompanhamento da Sessão Ordinária da Câmara com vistas a Projetos ligados aos 

Servidores Municipais e outras deliberações; 

 

 

 

 

Rondonópolis, 01 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

                         ________________________________________________________ 

SISPMUR – SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS – MT 
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